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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. INSURGÊNCIA 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. EXECUÇÃO PENAL. 
REMIÇÃO DE PENA POR ESTUDO. APROVAÇÃO EM 4 DAS 5 
ÁREAS DE CONHECIMENTO DO EXAME NACIONAL DO 
ENSINO MÉDIO – ENEM. POSSIBILIDADE. ART. 126 DA LEI DE 
EXECUÇÃO PENAL C/C ART. 3º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 
RESOLUÇÃO N. 391, DE 10/05/2021, DO CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA. CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO ANTES DO 
INÍCIO OU DURANTE O CUMPRIMENTO DA PENA: 
IRRELEVÂNCIA. INEXISTÊNCIA DE BIS IN IDEM. GRAUS DE 
DIFICULDADE DIFERENTES DO EXAME QUE CERTIFICA A 
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO (ENCCEJA) E DO ENEM. 
DIREITO À REMIÇÃO DE 20 (VINTE) DIAS DE PENA POR 
MATÉRIA EM QUE O EXECUTADO FOI APROVADO. VEDADO 
O ACRÉSCIMO DE 1/3 PREVISTO NO ART. 126, § 5º, DA LEP.
1. "É cabível a remição pela aprovação no Exame Nacional do Ensino 
Médio - ENEM ainda que o Apenado já tenha concluído o ensino médio 
anteriormente, pois a aprovação no exame demanda estudos por conta 
própria mesmo para aqueles que, fora do ambiente carcerário, já 
possuem o referido grau de ensino" (REsp n. 1854391/DF, relatora 
Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 22/9/2020, DJe 
6/10/2020), ressalvado o acréscimo de 1/3 (um terço) com fundamento 
no art. 126, § 5º, da Lei de Execução Penal. (AgRg no HC n. 
768.530/SP, relator Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, 
julgado em 6/3/2023, DJe de 9/3/2023)
Precedentes: AgRg no REsp n. 1.863.149/SC, relator Ministro Rogerio 
Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 14/3/2023, DJe de 22/3/2023; 
AREsp 1.741.138/DF, Rel. Min. MESSOD AZULAY NETO, DJe de 
15/06/2023; HC 828.572/SP, Rel. Min. ANTONIO SALDANHA 
PALHEIRO, DJe de 12/06/2023; REsp 2.069.804/MG, Rel. Min. 
RIBEIRO DANTAS, DJe de 06/06/2023; HC 799.103/SP, Rel. Min. 
RIBEIRO DANTAS, DJe de 19/04/2023.



2. O objetivo do conjunto de regras acerca da remição da pena por 
aproveitamento dos estudos é o de incentivar os apenados aos estudos, 
bem como sua readaptação ao convívio social.
3. A despeito de as matérias nas quais o estudante é examinado no 
ENCCEJA – ensino médio e no ENEM possuírem nomes semelhantes, 
não há como se deduzir que ambos os exames tenham o mesmo grau de 
complexidade. Pelo contrário, é muito mais plausível depreender-se que 
a avaliação efetuada no ENEM contém questões mais complexas dos 
que as formuladas no ENCCEJA – ensino médio, sobretudo tendo em 
conta que a finalidade do ENEM é possibilitar o ingresso no ensino 
superior, o que, por certo, demanda mais empenho do executado nos 
estudos. Reforça essa presunção o fato de que as notas mínimas para 
aprovação nos referidos exames são diferentes, a prova do ENEM tem 
mais questões e dura 1h30min a mais que a prova do ENCCEJA.
Nessa linha de entendimento, o pedido de remição de pena por 
aprovação (total ou parcial) no ENCCEJA – ensino médio não possui o 
mesmo “fato gerador” do pleito de remição de pena em decorrência de 
aprovação (total ou parcial) no ENEM realizado a partir de 2017.
4. Não fosse assim, a Resolução n. 391, de 10/05/2021, do Conselho 
Nacional de Justiça, que revogou a Recomendação n. 44/2013, teria 
deixado de reiterar a possibilidade de remição de pena por aprovação no 
ENEM, mantendo apenas a remição de pena por aprovação no 
ENCCEJA. Mas não foi o que ocorreu.
Com isso em mente, deixar de reconhecer o direito do apenado à 
remição de pena por aprovação total ou parcial no ENEM é negar 
vigência à Resolução 391 do CNJ.
5. Transposto esse raciocínio para a situação da conclusão do ensino 
médio antes do ingresso do apenado no sistema prisional, é forçoso 
concluir, também, que sua superveniente aprovação no ENEM durante o 
cumprimento da pena não corresponde ao mesmo nível de esforço e ao 
mesmo “fato gerador” correspondente à obtenção do grau do ensino 
médio, não havendo que falar em concessão do benefício (remição de 
pena) em duplicidade pelo mesmo fato.
6. De se pontuar, ademais, que essa particular forma de interpretar a lei 
e as normas que tratam da remição de pena por estudo é a que mais se 
aproxima da Constituição Federal, que faz da cidadania e da dignidade 
da pessoa humana dois de seus fundamentos, bem como tem por 
objetivos fundamentais erradicar a marginalização e construir uma 
sociedade livre, justa e solidária (incisos I, II e III do art. 3º). Tudo na 
perspectiva da construção do tipo ideal de sociedade que o preâmbulo 
da respectiva Carta Magna caracteriza como "fraterna" (HC n. 94163, 
Relator Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma do STF, julgado em 
2/12/2008, DJe-200 DIVULG 22/10/2009 PUBLIC 23/10/2009 
EMENT VOL-02379-04 PP-00851).
7. A jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal Federal é assente 
no sentido de que as 1.200 horas, correspondentes ao ensino médio, 
divididas por 12 (1 dia de pena a cada 12 horas de estudo) resultam em 
100 dias remidos.
Idêntica forma de parametrar a contagem do tempo a ser remido é 
aplicável ao ENEM, com a exceção de que o apenado aprovado em 
todas as áreas do ENEM, a partir de 2017, não faz jus ao acréscimo de 
1/3 (um terço) previsto no art. 126, § 5º, da LEP.
8. No caso concreto, a defesa comprovou que o apenado obteve 



aprovação em 4 (quatro) das 5 (cinco) áreas de conhecimento no ENEM 
2019, somente não atingiu a nota mínima na área de conhecimento 
“Matemática e suas tecnologias”.
Portanto, não merece reparos a decisão agravada que concedeu a ordem 
de ofício, para deferir ao paciente o total de 80 (oitenta) dias de remição 
de pena, em virtude de sua aprovação parcial no ENEM/2019.
9. Agravo regimental do Ministério Público estadual desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
prosseguindo no julgamento, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, que lavrará o acórdão.

Votaram com o Sr. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca os Srs. Ministros 
João Batista Moreira (Desembargador convocado do TRF1) e Ribeiro Dantas.

Votaram vencidos os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik e Messod Azulay 
Neto.

Brasília, 08 de agosto de 2023.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. RECURSO 
MINISTERIAL. EXECUÇÃO PENAL. APROVAÇÃO NO ENEM SEM 
CERTIFICAÇÃO DE NÍVEL. REMIÇÃO. ESTUDO INDIVIDUAL. 
APENADO QUE JÁ CONCLUIU O ENSINO MÉDIO. IMPOSSIBILIDADE. 
AGRAVO PROVIDO.

1. A finalidade da remição pelo estudo não é simplesmente 
diminuir o tempo de encarceramento da pessoa presa, mas, facilitar a sua 
reintegração social por meio do aprendizado de novos conhecimentos.

2. A submissão ao ENEM – Exame Nacional do Ensino 
Médio por aqueles que já concluíram o ensino médio pode ser utilizada 
como parâmetro para uma autoavaliação do conteúdo programático, ou 
como forma de ingresso no ensino superior.  Ressalte-se que, após o ano 
de 2017, o ENEM deixou de ser utilizado para certificar a conclusão do 
ensino médio àqueles que não o fizeram em idade adequada. A simples 
obtenção de aproveitamento condizente com o nível de escolaridade não 
demostra qualquer forma de desenvolvimento pessoal.

3. Ressalvadas oscilações próprias da curva evolutiva da 
jurisprudência sobre teses jurídicas vibrantes, a consolidação de 
entendimento dominante nesta Corte Superior encaminha-se no sentido 
de não admitir a remição pela aprovação no ENEM aos apenados que já 
ingressaram no sistema penitenciário após a conclusão do ensino médio 
ou que, por outro meio, tenham adquirido a certificação do nível de 
escolaridade no curso da execução penal. Precedentes.

4. Igualmente, não se mostra possível a remição pelo 
aproveitamento mínimo na prova do ENEM após o ano de 2017 àqueles 
que não concluíram o ensino médio, ante a impossibilidade de utilização 
da referida avaliação para certificar a conclusão do nível de ensino.

5. A certificação dos níveis de ensino por meio do estudo 
individual às pessoas que atingiram a maioridade e que possibilita a 
remição de pena ocorre com a aprovação no Exame Nacional de 
Certificação de Competência de Jovens e Adultos – ENCCEJA.

6. Agravo Regimental provido.

RELATÓRIO



Cuida-se de Agravo Regimental interposto pelo Ministério Público do Estado de 

São Paulo em face de decisão de fls. 107/112 na qual não conheci da impetração e 

concedi a ordem de habeas corpus de ofício para declarar a remição de 80 dias de 

pena pelo estudo individual realizado pelo Agravado demonstrado pela aprovação 

parcial no ENEM.

No presente recurso, o Agravante argumenta que o paciente não faz jus a 
remição de pena pela aprovação no ENEM uma vez que já havia completado o ensino 
médio antes mesmo do início da execução da pena.

Afirma que a concessão de remição pela aprovação no ENEM viola o princípio 
da legalidade.

É o breve relatório.

VOTO

Trata-se de hipótese de provimento do agravo ministerial. Confira-se o teor da 
decisão impugnada:

 
"Cuida-se de habeas corpus, com pedido liminar, 

impetrado em benefício de RENATO MARQUES DOS 
SANTOS, contra acórdão do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO no julgamento do Agravo de 
Execução Penal n. 0005755-06.2022.8.26.049.

Extrai-se dos autos que o Juízo das execuções 
indeferiu o pedido de remição formulado pelo paciente nos 
termos da decisão de fls. 43/51.

Irresignada, a defesa interpôs agravo perante o 
Tribunal de origem, o qual negou provimento ao recurso 
nos termos do acórdão  de fls. 43/51.

No presente writ, a Defesa sustenta, em síntese, 
que o paciente faz jus à remição pelo estudo na proporção 
de 100 dias pela participação no Enem/2019.

Requer, assim, a remição da pena e a determinação 
de elaboração de nova folha de cálculos.

É o relatório.
Decido.
Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de 

recurso próprio, a impetração sequer deveria ser 
conhecida, segundo orientação jurisprudencial do Supremo 
Tribunal Federal e do próprio Superior Tribunal de Justiça. 
Contudo, considerando as alegações expostas na inicial, 
razoável o processamento do feito para verificar a 
existência de eventual constrangimento ilegal.

A Resolução n. 391/2021, do Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ, ao dispor sobre as atividades 
complementares para fins de remição da pena pelo estudo 
traz o seguinte:

Art. 3º - O reconhecimento do direito à remição de pena pela 
participação em atividades de educação escolar considerará o 
número de horas correspondente à efetiva participação da 
pessoa privada de liberdade nas atividades educacionais, 
independentemente de aproveitamento, exceto, quanto ao 



último aspecto, quando a pessoa tiver sido autorizada a estudar 
fora da unidade de privação de liberdade, hipótese em que terá 
de comprovar, mensalmente, por meio da autoridade 
educacional competente, a frequência e o aproveitamento 
escolar.

Parágrafo único. Em caso de a pessoa privada de liberdade 
não estar vinculada a atividades regulares de ensino no interior 
da unidade e realizar estudos por conta própria, ou com 
acompanhamento pedagógico não-escolar, logrando, com isso, 
obter aprovação nos exames que certificam a conclusão do 
ensino fundamental ou médio (Encceja ou outros) e aprovação 
no Exame Nacional do Ensino Médio - Enem, será considerada 
como base de cálculo para fins de cômputo das horas visando à 
remição da pena 50% (cinquenta por cento) da carga horária 
definida legalmente para cada nível de ensino, fundamental ou 
médio, no montante de 1.600 (mil e seiscentas) horas para os 
anos finais do ensino fundamental e 1.200 (mil e duzentas) 
horas para o ensino médio ou educação profissional técnica de 
nível médio, conforme o art. 4º da Resolução nº 03/2010 do 
Conselho Nacional de Educação, acrescida de 1/3 (um terço) 
por conclusão de nível de educação, a fim de se dar plena 
aplicação ao disposto no art. 126, §5º, da LEP.

Esta Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça 
possui entendimento reiterado no sentido de que a base de 
cálculo da remição decorrente do estudo individual com a 
aprovação total no ENEM ou do ENCEJJA (Nível Médio) 
deve recair sobre o 50% da carga horária definida 
legalmente pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
(LDB) para o ensino fundamental, ou seja, 1.200 horas. 
Deve-se, então, dividir esse total por doze (um dia de pena 
a cada 12 horas de estudo), encontrando-se o resultado de 
100 dias de remição, o que equivale a 20 dias de remição 
para cada uma das 5 áreas de conhecimento.

Na hipótese de certificação de conclusão de um dos 
níveis de ensino, os dias remidos devem ser acrescidos de 
1/3, nos termos do art. 126, §5º da LEP, totalizando 133 
dias.

No caso dos autos, o paciente foi aprovado em 4 
das 5 áreas de conhecimento do ENEM, fazendo jus, 
portanto a 80 dias de remição.

Nesse sentido:
 

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. REMIÇÃO DE 
PENA POR ESTUDO. APROVAÇÃO EM 5 CAMPOS DE 
CONHECIMENTO DO ENEM DE 2019. POSSIBILIDADE. 
BASE DE CÁLCULO A SER CONSIDERADA CONFORME LEI 
N. 9.394/1996 E RECOMENDAÇÃO N. 44/2013 DO CNJ. 
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA QUINTA TURMA DESTA 
CORTE SUPERIOR. INTERPRETAÇÃO DAS NORMAS - 
EXECUÇÃO DA PENA - MARCO TEÓRICO: CF/88, ART. 3º. 
PRECEDENTES DO STF. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Preambularmente, já decidiu esta Superior Corte de 
Justiça, em hipótese idêntica à tratada no presente feito ( 
aprovação no ENEM a partir de 2017), que não há dúvida de 
que o benefício da remição deve ser aplicado, tendo em vista 
que aprovação do paciente no ENEM a partir da referida data, 
inobstante não mais ocasionar a conclusão do ensino médio, 
configura aproveitamento dos estudos realizados durante a 
execução da pena, conforme dispõem o art. 126 da LEP e a 
Recomendação n. 44/2013 do CNJ (HC n. 561.460/PR, Rel. 
Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, julgado em 27/4/2020, 
DJe de 28/4/2020).

2. No mais, a decisão agravada deixou clara e bem firmada 
a posição da jurisprudência da Quinta Turma desta Corte de 
que a base de cálculo a ser considerada para o cômputo da 
remição de pena por aprovação no ENEM, por estudo por conta 
própria, é de 50%, ou seja, 1.200 horas, conforme Lei n. 
9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) e 



Recomendação n. 44/2013 do Conselho Nacional de Justiça. 
No caso concreto, como o sentenciado foi aprovado em 5 áreas 
de conhecimento, faz jus ao cálculo nos moldes do art. 1º, IV, 
da referida Recomendação, o que lhe garante os 100 (cem) dias 
de remição postulados (20 por cada disciplina x 5).

3. A alegação do agravante de que, no tocante à educação 
de jovens e adultos (EJA) que possuem idade superior a 18 
anos e não concluíram o curso regular no tempo oportuno, 
aplica-se a Resolução n. 3/2010 do Conselho Nacional de 
Educação, que prevê cargas horárias mínimas diferenciadas, 
vai na contramão de diversos precedentes da Quinta Turma 
desta Corte Superior.

4. Isso porque a Lei de Diretrizes de Educação Nacional não 
abrange apenas a educação básica dos 4 aos 17 anos de 
idade. Não há nada expresso naquela legislação que delimite a 
idade, ao contrário, tem ela como princípios básicos igualdade 
de condições para o acesso e permanência na escola, respeito 
à liberdade e apreço à tolerância e à gestão democrática do 
ensino público (art. 3º da lei), além de prever a educação de 
nível superior e a especial.

5. Já a Resolução n. 3/2010 do Conselho Nacional de 
Educação é uma norma administrativa do Ministério da 
Educação, estando, portanto, em patamar de hierarquia inferior 
à Lei de Diretrizes de Educação Nacional.

- Ademais, essa particular forma de parametrar a 
interpretação da lei (no caso, a remição) é a que mais se 
aproxima da Constituição Federal, que faz da cidadania e da 
dignidade da pessoa humana dois de seus fundamentos, bem 
como tem por objetivos fundamentais erradicar a marginalização 
e construir uma sociedade livre, justa e solidária (incisos I, II e III 
do art. 3º). Tudo na perspectiva da construção do tipo ideal de 
sociedade que o preâmbulo da respectiva Carta Magna 
caracteriza como "fraterna" (HC n. 94163, Relator Min. CARLOS 
BRITTO, Primeira Turma do STF, julgado em 2/12/2008, DJe-
200, divultado em 22/10/2009, publicado em 23/10/2009, 
EMENT VOL-02379-04 PP-00851).

6.. Agravo regimental não provido.
(AgRg no HC 629.666/SC, Rel. Ministro REYNALDO 

SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, DJe 11/02/2021).
 
PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO DA 
PENA PELO ESTUDO. APROVAÇÃO NO EXAME NACIONAL 
DO ENSIN O MÉDIO - ENEM. POSSIBILIDADE. ART. 126 DA 
LEI DE EXECUÇÃO PENAL - LEP. RECOMENDAÇÃO N. 
44/2013 DO CNJ. BASE DE CÁLCULO. RECOMENDAÇÃO N. 
44/2013 DO CNJ. PRECEDENTES. MANUTENÇÃO DA 
DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.

I - Conforme ressaltado no decisum monocrático vergastado, 
é pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que a "Lei 
n. 9.394/1996, em seus arts. 24, I, e 35, estabelece que a carga 
horária mínima anual para o ensino médio corresponde a 800 
(oitocentas) horas, cuja duração mínima é de três anos; conclui-
se, assim, que o total da carga horária mínima para todo o 
ensino médio será de 2.400 (duas mil e quatrocentas) horas. 
Destarte, considerando como base de cálculo 50% da carga 
horária definida legalmente para o ensino médio, 2.400 (duas 
mil e quatrocentas) horas, ou seja, 1.200 (um mil e duzentas) 
horas, divide-se o total de horas por 12 (doze) horas diárias de 
estudo, encontrando-se o resultado de 100 dias para a 
aprovação no ENEM" (HC n. 525.381/MG, Quinta Turma, Rel. 
Min. Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador Convocado 
do TJ/PE), DJe de 03/12/2019).

II - In casu, como o ora agravante obteve aprovação no 
ENEM em 4 (quatro) áreas de conhecimento, o que 
corresponde a 20 (vinte) dias de remição para cada uma delas, 
totaliza-se 80 (oitenta) dias a serem remidos, conforme acertada 
decisão a quo. Precedentes.

Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1943380/RS, Rel. Ministro JESUÍNO 

RISSATO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJDFT), 
QUINTA TURMA,DJe 30/09/2021).

 
EXECUÇÃO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO 



DE RECURSO ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. REMIÇÃO DE 
PENAS. APROVAÇÃO PARCIAL NO ENEM. POSSIBILIDADE. 
ART. 126 DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL. RECOMENDAÇÃO 
N. 44/2013 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 
CÁLCULO. ADEQUAÇÃO. NECESSIDADE. FLAGRANTE 
ILEGALIDADE. EXISTÊNCIA. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA, DE OFÍCIO. I - A Terceira 
Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado pela 
Primeira Turma do col.

Supremo Tribunal Federal, firmou orientação no sentido de 
não admitir a impetração de habeas corpus em substituição ao 
recurso adequado, situação que implica o não conhecimento da 
impetração, ressalvados casos excepcionais em que, 
configurada flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento 
ilegal, seja possível a concessão da ordem de ofício.

II - O Conselho Nacional de Justiça editou a Recomendação 
n. 44 de 26/11/2013, que, em seu art. 1º, inc. IV, 
regulamentando o § 5º do art. 126 da Lei de Execução Penal, 
dispõe sobre a possibilidade de remição por aprovação nos 
exames nacionais que certificam a conclusão de ensino médio 
(ENEM).

III - A Lei n. 9.394/1996, em seus arts. 24, I, e 35, estabelece 
que a carga horária mínima anual para o ensino médio 
corresponde a 800 (oitocentas) horas, cuja duração mínima é 
de três anos; conclui-se, assim, que o total da carga horária 
mínima para todo o ensino médio será de 2.400 (duas mil e 
quatrocentas) horas.

IV - Destarte, considerando como base de cálculo 50% da 
carga horária definida legalmente para o ensino médio, 2.400 
(duas mil e quatrocentas) horas, ou seja, 1.200 (um mil e 
duzentas) horas, divide-se o total de horas por 12 (doze) horas 
diárias de estudo, encontrando-se o resultado de 100 dias para 
a aprovação no ENEM.

V - In casu, como o paciente obteve aprovação em apenas 2 
(duas) das 5 (cinco) áreas de conhecimento, deve-se dividir os 
100 (cem) dias por 5 (cinco) áreas, o que corresponde a 20 
(vinte) dias de remição para cada uma delas, totalizando 40 
(quarenta) dias a serem remidos.

Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, 
para reconhecer o direito do paciente à remição de 40 
(quarenta) dias em razão de sua aprovação em duas áreas de 
conhecimento do ENEM.

(HC 525.381/MG, Rel. Ministro LEOPOLDO DE ARRUDA 
RAPOSO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE), 
QUINTA TURMA, DJe 03/12/2019).

 
Destaque-se, por oportuno, a impossibilidade de 

nova remição de pena por aprovação nas mesmas 
matérias em novo exame.

Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. NOVOS 

ARGUMENTOS HÁBEIS A DESCONSTITUIR A DECISÃO 
IMPUGNADA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO 
DE PENA. NOVA APROVAÇÃO NO ENCCEJA. DUPLICIDADE 
DE CONCESSÃO DO MESMO BENEFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
EVIDENCIADO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - É assente nesta Corte Superior de Justiça que o agravo 
regimental deve trazer novos argumentos capazes de alterar o 
entendimento anteriormente firmado, sob pena de ser mantida a 
r.

decisão agravada por seus próprios fundamentos.
II - Não há dúvida de que o benefício da remição deve ser 

aplicado na situação em que o apenado obtém a aprovação no 
ENCCEJA ou ENEM, porquanto configura aproveitamento dos 
estudos realizados durante a execução da pena, conforme 
dispõem o art. 126 da LEP e a Recomendação n. 44/2013 do 
CNJ.

III - Contudo, o objetivo da remição é de recompensar o 
preso pelo esforço que demonstra em crescer intelectualmente 
por galgar os diversos níveis de educação, não simplesmente 
reduzir a pena. A realização do mesmo exame não demonstra 
evolução, mas a mera reiteração da realização de uma prova 



para abatimento de pena, o que, obviamente, constitui 
concessão em duplicidade do benefício pelo mesmo fato, não 
restando configurado qualquer acréscimo intelectual.

Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC 592.511/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 

QUINTA TURMA, DJe 15/09/2020).
Ante o exposto, com fundamento no art. 34, inciso 

XVIII, alínea a, do Regimento Interno do Superior Tribunal 
de Justiça, não conheço da presente impetração. Contudo, 
concedo a ordem de habeas corpus, para deferir ao 
paciente um total de 80 dias de remição pela aprovação 
parcial no ENEM.

Publique-se.
Intimem-se."

 
A remição da pena pelo estudo está prevista na Lei de Execuções Penais – LEP

, em seu art. 126, que estabelece a proporção de um dia de pena para cada doze horas 
de frequência escolar, divididas, no mínimo, em três dias, sendo considerada a “
atividade de ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou 

ainda de requalificação profissional”.
Quando o recuperando conclui o ensino médio ou fundamental com participação 

em programa regular de aulas para a educação de jovens e adultos, não resta dúvidas 
de que a remição ocorre pela carga horária efetivamente estudada, limitada à carga 
horária previamente estabelecida para cada nível de ensino.

Contudo, a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça – STJ apresenta 
variações que reclamam aprofundamento, no que diz respeito à possibilidade de 
remição de pena pelo estudo individual com conclusão de níveis de ensino pela 
submissão à exame de aferição de competências.

Para tanto, é preciso identificar quais são as avaliações que, frequentemente, 
são objeto de pedido de remição pelo estudo individual.

O Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM foi instituído em 1998, com o 
objetivo de avaliar o desempenho escolar dos estudantes ao término da educação 
básica. Em 2009, o exame aperfeiçoou sua metodologia e passou a ser utilizado como 
mecanismo de acesso à educação superior, em substituição a exames vestibulares 
(pelo Sistema de Seleção Unificada – Sisu ou pelo Programa Universidade para Todos 
– ProUni). As provas são aplicadas anualmente e a avaliação é dividida em cinco áreas 
de conhecimento (fonte: INEP).

Entre os anos de 2009 e 2016, o ENEM foi utilizado como ferramenta para 
certificar o aprendizado das matérias curriculares do ensino médio, sendo concedido o 
certificado de conclusão àqueles maiores de dezoito anos que obtivessem 
aproveitamento mínimo em cada uma das áreas de conhecimento (450 pontos) e na 
redação (500 pontos). Com a Portaria n. 468/2017, do Ministério da Educação, o ENEM 
não mais se presta a tal finalidade.

O Exame Nacional de Certificação de Competências de Jovens e Adultos – 



ENCCEJA é a avaliação de âmbito nacional própria para a certificação do 
aproveitamento do conteúdo programático do ensino médio e do ensino fundamental 
àqueles que atingiram a idade de quinze anos (para o nível fundamental) ou dezoito 
anos (para o nível médio). Diferentemente do ENEM, o ENCCEJA não se presta, por si 
só, ao ingresso no ensino superior.

A Resolução n. 391/2021, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, ao dispor 
sobre as atividades complementares para fins de remição da pena pelo estudo, 
consigna o seguinte:

“Art. 3º - O reconhecimento do direito à remição de 
pena pela participação em atividades de educação escolar 
considerará o número de horas correspondente à efetiva 
participação da pessoa privada de liberdade nas atividades 
educacionais, independentemente de aproveitamento, 
exceto, quanto ao último aspecto, quando a pessoa tiver 
sido autorizada a estudar fora da unidade de privação de 
liberdade, hipótese em que terá de comprovar, 
mensalmente, por meio da autoridade educacional 
competente, a frequência e o aproveitamento escolar.

Parágrafo único. Em caso de a pessoa privada de 
liberdade não estar vinculada a atividades regulares de 
ensino no interior da unidade e realizar estudos por conta 
própria, ou com acompanhamento pedagógico não-escolar, 
logrando, com isso, obter aprovação nos exames que 
certificam a conclusão do ensino fundamental ou médio 
(Encceja ou outros) e aprovação no Exame Nacional do 
Ensino Médio - Enem, será considerada como base de 
cálculo para fins de cômputo das horas visando à remição 
da pena 50% (cinquenta por cento) da carga horária 
definida legalmente para cada nível de ensino, fundamental 
ou médio, no montante de 1.600 (mil e seiscentas) horas 
para os anos finais do ensino fundamental e 1.200 (mil e 
duzentas) horas para o ensino médio ou educação 
profissional técnica de nível médio, conforme o art. 4º da 
Resolução nº 03/2010 do Conselho Nacional de Educação, 
acrescida de 1/3 (um terço) por conclusão de nível de 
educação, a fim de se dar plena aplicação ao disposto no 
art. 126, §5º, da LEP.”

Destaque-se que a Resolução n. 391/2021, do CNJ, trata o ENEM como 

instrumento adequado a certificar a conclusão do ensino médio, o que não mais se 

conforma com as disposições atuais do Ministério da Educação.

No caso dos autos, o paciente não faz jus à remição pelo estudo individual, uma 

vez que, conforme ressaltado pelo agravante, ao iniciar o cumprimento da pena, o 

agravado já havia concluído o ensino médio.

A finalidade da remição pelo estudo não é simplesmente diminuir o tempo de 

encarceramento da pessoa presa, mas, facilitar a sua reintegração social por meio do 

aprendizado de novos conhecimentos.



A submissão ao ENEM por aqueles que já concluíram o ensino médio pode ser 

utilizada como parâmetro para uma autoavaliação do conteúdo programático, ou como 

forma de ingresso no ensino superior. Entretanto, a simples obtenção de 

aproveitamento condizente com o nível de escolaridade não demostra qualquer forma 

de desenvolvimento pessoal.

Logo, não é possível a concessão de remição de pena pela participação no 

ENEM aos apenados que já possuem o ensino médio completo antes do ingresso no 

sistema penitenciário ou que o concluíram em programa de educação de jovens e 

adultos oferecido no sistema penitenciário.

Não se olvida a existência de entendimentos contrários na jurisprudência desta 

Corte Superior, conforme consta da decisão agravada. Todavia, ressalvadas as 

oscilações próprias da curva evolutiva da jurisprudência sobre teses jurídicas vibrantes, 

a consolidação de entendimento dominante se encaminha no sentido de não admitir a 

remição pela aprovação no ENEM aos apenados que já ingressaram no sistema 

penitenciário após a conclusão do ensino médio ou que, por outro meio, tenham 

adquirido a certificação do nível de escolaridade no curso da execução penal.

Nesse sentido:
EXECUÇÃO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO PENAL. REMIÇÃO 
DE PENA. APROVAÇÃO NO EXAME NACIONAL DO 
ENSINO MÉDIO. SENTENCIADO PORTADOR DE 
DIPLOMA DE CURSO SUPERIOR. IMPOSSIBILIDADE DE 
CONCESSÃO DA BENESSE. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça 
é no sentido de que, tendo o apenado concluído o ensino 
médio e superior antes do início do cumprimento da pena, 
incabível a remição penal por aprovação no Exame 
Nacional do Ensino Médio (ENEM), visto que tal situação 
destoa do escopo da norma (Recomendação n. 44/2013 - 
posteriormente substituída pela Resolução n. 391/2021). 
Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp n. 1.985.541/SP, relator Ministro 

Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 
19/4/2022, DJe de 25/4/2022).

 
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
APROVAÇÃO NO EXAME NACIONAL DO ENSINO 
MÉDIO. SENTENCIADO PORTADOR DE DIPLOMA DE 
CURSO SUPERIOR. IMPOSSIBILIDADE DE 
CONCESSÃO DA BENESSE. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.

1. O entendimento do Tribunal a quo encontra-se no 
mesmo sentido da jurisprudência desta Corte Superior de 



Justiça, segundo a qual, tendo o apenado concluído o 
ensino médio e superior antes do início do cumprimento da 
pena, incabível a remição penal por aprovação no Exame 
Nacional do Ensino Médio (ENEM), visto que tal situação 
destoa do escopo da norma (Recomendação n. 44/2013 - 
posteriormente substituída pela Resolução n. 391/2021). .

2. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp n. 2.083.985/SP, relator Ministro 

Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 2/8/2022, DJe 
de 10/8/2022).

 
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 

REMIÇÃO POR APROVAÇÃO NO ENEM. REEDUCANDO 
PREMIADO ANTERIORMENTE PELO MESMO ESTUDO 
DO ENSINO MÉDIO. DUPLICIDADE DO BENEFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. 
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Um dos fatos geradores da remição é a atividade 
de estudo da educação básica e não a mera realização ou 
repetição de provas ou vestibulares. Interpretação do art. 
126 da LEP, conforme as normativas do Conselho Nacional 
de Justiça.

2. Segundo a jurisprudência desta Corte, em 
hipótese de aprovação no Exame Nacional do Ensino 
Médio - Enem, não é possível o novo abatimento das 
penas a reeducando já premiado anteriormente pelo 
aprendizado de idêntico nível de escolaridade.

3. A instrução do ensino médio durante os regimes 
semiaberto ou fechado pode ensejar uma única vez a 
remição, sob pena de bis in idem e de concessão de 
benefício indevido.

4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no HC n. 753.813/SC, relator Ministro 

Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 13/3/2023, 
DJe de 16/3/2023).

 
AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM RECURSO EM HABEAS CORPUS. 
EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO DA PENA PELO 
ESTUDO. APROVAÇÃO PARCIAL NO ENEM. 
INCIDÊNCIA DA RECOMENDAÇÃO N. 44/2013 DO CNJ E 
DA RESOLUÇÃO N. 3/2010 DO CNE. IMPOSSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE CERTIFICAÇÃO PELO 
EXAME. PRECEDENTE DA SEXTA TURMA. SEM 
PEDIDO LIMINAR. PARECER PELO NÃO 
CONHECIMENTO DO RECURSO. ILEGALIDADE 
MANIFESTA NÃO EVIDENCIADA. PARECER ACOLHIDO. 
RECURSO IMPROVIDO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. 
AUSÊNCIA. MERO INCONFORMISMO. ALEGAÇÃO 
IMPROCEDENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
REJEITADOS. ILEGALIDADE MANIFESTA NÃO 
EVIDENCIADA. INCONFORMISMO COM DECISÃO 
HOSTILIZADA. TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DA 
MATÉRIA ENFRENTADA MONOCRATICAMENTE. 
IMPOSSIBILIDADE.

1. No caso, a decisão agravada deve ser mantida, 



uma vez que a pretensão recursal é improcedente, pois o 
Exame Nacional do Ensino Médio - Enem deixou de ser 
utilizado para certificação de conclusão do curso a partir 
2017. Atualmente, é aproveitado somente com o objetivo 
de avaliar o desempenho dos estudantes e como critério 
de seleção para os que pretendem ingressar no ensino 
superior. Realizar as provas do Enem não demonstra 
acréscimo de habilidades do ensino médio por 
dedicação própria (EDcl no HC n. 716.072/SP, Ministro 
Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 28/3/2022).

2. Agravo regimental improvido.
(AgRg nos EDcl no RHC n. 162.574/SC, relator 

Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 
14/6/2022, DJe de 23/6/2022).

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM 

HABEAS CORPUS. REMIÇÃO DA PENA. APROVAÇÃO 
NO ENEM ANTES DO ÍNICIO DA EXECUÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE.

1. Não é possível a remição da pena pela 
certificação no Exame Nacional de Ensino Médio 
quando o reeducando concluiu essa etapa educacional 
antes da execução penal.

2. Agravo improvido.
(AgRg no RHC n. 169.075/SC, relator Ministro 

Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), 
Sexta Turma, julgado em 13/3/2023, DJe de 16/3/2023).

 
Igualmente, não se mostra possível a remição pelo aproveitamento mínimo na 

prova do ENEM, após o ano de 2017, àqueles que não concluíram, por qualquer forma, 

o ensino médio, ante a impossibilidade de utilização da referida avaliação pra certificar 

a conclusão do nível de ensino.

Nesse sentido:
 

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM RECURSO EM HABEAS CORPUS. 
EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO DA PENA PELO 
ESTUDO. APROVAÇÃO PARCIAL NO ENEM. 
INCIDÊNCIA DA RECOMENDAÇÃO N. 44/2013 DO CNJ E 
DA RESOLUÇÃO N. 3/2010 DO CNE. IMPOSSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE CERTIFICAÇÃO PELO 
EXAME. PRECEDENTE DA SEXTA TURMA. SEM 
PEDIDO LIMINAR. PARECER PELO NÃO 
CONHECIMENTO DO RECURSO. ILEGALIDADE 
MANIFESTA NÃO EVIDENCIADA. PARECER ACOLHIDO. 
RECURSO IMPROVIDO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. 
AUSÊNCIA. MERO INCONFORMISMO. ALEGAÇÃO 
IMPROCEDENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
REJEITADOS. ILEGALIDADE MANIFESTA NÃO 
EVIDENCIADA. INCONFORMISMO COM DECISÃO 
HOSTILIZADA. TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DA 
MATÉRIA ENFRENTADA MONOCRATICAMENTE. 
IMPOSSIBILIDADE.



1. No caso, a decisão agravada deve ser mantida, 
uma vez que a pretensão recursal é improcedente, pois o 
Exame Nacional do Ensino Médio - Enem deixou de ser 
utilizado para certificação de conclusão do curso a 
partir 2017. Atualmente, é aproveitado somente com o 
objetivo de avaliar o desempenho dos estudantes e 
como critério de seleção para os que pretendem 
ingressar no ensino superior. Realizar as provas do 
Enem não demonstra acréscimo de habilidades do 
ensino médio por dedicação própria (EDcl no HC n. 
716.072/SP, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, 
DJe 28/3/2022).

2. Agravo regimental improvido.
(AgRg nos EDcl no RHC n. 162.574/SC, relator 

Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 
14/6/2022, DJe de 23/6/2022).

 
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 

EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO POR ESTUDO. 
APROVAÇÃO PARCIAL NO ENEM. INCIDÊNCIA DA 
RECOMENDAÇÃO N. 44/2013 DO CNJ E DA 
RESOLUÇÃO N. 3/2010 DO CNE. IMPOSSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE CERTIFICAÇÃO PELO 
EXAME. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO.

1. Conforme prevê o art. 1º, IV, da Recomendação 
n. 44/2013 do Conselho Nacional de Justiça, "na hipótese 
de o apenado não estar, circunstancialmente, vinculado a 
atividades regulares de ensino no interior do 
estabelecimento penal e realizar estudos por conta própria, 
ou com simples acompanhamento pedagógico, logrando, 
com isso, obter aprovação nos exames nacionais que 
certificam a conclusão do ensino fundamental [...] ou 
médio".

2. A despeito da inexigibilidade da comprovação 
de prévio estudo à realização dos supracitados exames 
de certificação, é imperioso destacar a ausência de 
constrangimento ilegal no acórdão vergastado, dado 
que,a partir da prova realizada em 2017, o Ministério da 
Educação deixou de prever a possibilidade de 
certificação da conclusão do ensino médio por meio do 
ENEM. Remanesce tão-somente a emissão de 
certificado por meio da aprovação no ENCCEJA.

3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no HC n. 543.257/PR, relator Ministro 

Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 22/3/2022, 
DJe de 28/3/2022).

 
Ante o exposto, dou provimento ao presente Agravo Regimental para cassar a 

decisão de fls. 107/112 que concedeu a remição de pena ao paciente pela aprovação 
parcial no ENEM.
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VOTO-VISTA

Cuida-se de agravo regimental interposto pelo Ministério Público do Estado de 

São Paulo contra decisão monocrática do Ministro JOEL ILAN PACIORNIK que 

concedeu a ordem de ofício, para deferir a RENATO MARQUES DOS SANTOS um 

total de 80 dias de remição de pena, em virtude de sua aprovação em 4 (quatro) das 5 

(cinco) áreas de conhecimento do ENEM/2019 – Execução Penal n. 0000382-

96.2019.8.26.0496.

Em seu recurso, o Parquet estadual defende a impossibilidade de concessão de 

remição de pena por aprovação no ENEM, aos seguintes argumentos:

1 – Não existe previsão legal de remição de pena por aprovação no ENEM, 

uma vez que não previsto o benefício no artigo 126 da Lei nº 7.210/1984. O conteúdo de 

portarias e resoluções, que são disposições administrativas, limita-se à regulamentação de 

direitos preexistentes e não à ampliação ou mitigação destes por meio de interpretações 

equivocadas.

2 – Ao admitir, em seu art. 3º, a remição de pena por aprovação no ENEM, a 

Resolução n. 391/2021, do Conselho Nacional de Justiça extrapola as funções que foram 

atribuídas ao órgão pelo art. 103-B, § 4º, da Constituição Federal, sobrepondo-se ao texto 

da legislação e ferindo o princípio da separação dos Poderes.

3 – Ainda que se entenda possível a remição em tal hipótese, há necessidade 

de verificar o caso concreto do paciente, que já havia completado o ensino médio antes 



do início do cumprimento da pena, afastando-se da ratio da Resolução nº 391/2021 do 

Conselho Nacional de Justiça.

Invoca, por fim, precedentes desta Corte (AgRg no HC n. 763.562/SP, relator 

Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 14/11/2022, DJe de 

17/11/2022; AgRg no AREsp n. 2.083.985/SP, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta 

Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 10/8/2022) e do Supremo Tribunal Federal (RHC 

181787 AgR, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 11/05/2020, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-131 DIVULG 27-05-2020 PUBLIC 28-05-2020) que 

decidiram pela impossibilidade de concessão de remição por aprovação no ENEM 

quando o apenado já concluiu o ensino médio em data anterior ao início do cumprimento 

da pena.

Pede, ao final, “seja conhecido e provido este agravo regimental a fim de que 

seja reformada a decisão agravada, para que se mantenha as decisões do juízo de primeiro 

grau e do Tribunal de Justiça, que negaram a remição pretendida por aprovação no 

ENEM” (e-STJ fl. 130).

O feito foi incluído pelo Relator, o Min. JOEL ILAN PACIORNIK, na sessão 

de julgamento virtual de 30/05/2023 a 05/06/2023.

Foi disponibilizado o inteiro teor do acórdão, no sistema interno de 

julgamento, tendo o Relator dado provimento ao agravo regimental do Ministério Público 

estadual, ao fundamento de que “A submissão ao ENEM por aqueles que já concluíram o 

ensino médio pode ser utilizada como parâmetro para uma autoavaliação do conteúdo 

programático, ou como forma de ingresso no ensino superior. Entretanto, a simples 

obtenção de aproveitamento condizente com o nível de escolaridade não demostra 

qualquer forma de desenvolvimento pessoal”.

Pondera, ainda, que a Resolução n. 391/2021, do CNJ, trata o ENEM como 

instrumento adequado a certificar a conclusão do ensino médio, o que não mais se 

conforma com as disposições atuais do Ministério da Educação, desde a edição da 

Portaria n. 468/2017 do MEC.

Nessa linha, defende, inclusive, que “não se mostra possível a remição pelo 

aproveitamento mínimo na prova do ENEM, após o ano de 2017, àqueles que não 

concluíram, por qualquer forma, o ensino médio, ante a impossibilidade de utilização da 

referida avaliação pra certificar a conclusão do nível de ensino”.



Pedi vista dos autos para melhor examinar a argumentação do ilustre Relator, 

em razão do que o feito foi retirado de pauta.

Feito este sucinto relatório, passo a examinar a controvérsia.

Questiona-se, nos autos, se a aprovação no ENEM autoriza a remição de pena 

por estudo, mesmo que o apenado já tenha concluído o ensino médio antes de dar início 

ao cumprimento da pena.

Sobre o tema, como bem observou o Relator, a jurisprudência desta Corte 

apresentou oscilações ao longo do tempo.

De início, mesmo a partir do momento em que o ENEM deixou de se prestar à 

certificação de conclusão do ensino médio, esta Corte continuou a entender que não há 

dúvida de que o benefício da remição deve ser aplicado na situação narrada nos autos, 

tendo em vista que a aprovação do paciente no ENEM configura aproveitamento dos 

estudos realizados durante a execução da pena, conforme dispõem o art. 126 da LEP e a 

Recomendação nº 44/2013 do CNJ (HC n. 561.460/PR, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 

QUINTA TURMA, julgado em 27/4/2020, DJe de 28/4/2020).

Nessa linha, em sensível decisão monocrática proferida no REsp n. 

1.863.149/SC (DJe de 20/3/2020), o Relator, Ministro Rogerio Schietti Cruz, ponderou 

que “o fato de o condenado haver sido aprovado no Exame Nacional do Ensino Médio 

– mesmo que essa avaliação não mais se preste a certificar a conclusão do ensino 

médio, mas apenas a aferir o desempenho dos estudantes que o concluem, sendo, 

inclusive utilizada como forma de ingresso em instituições de ensino superior – 

demonstra o mérito de seu esforço, ainda que de estudo solitário e desvinculado de 

instituições ou programas de ensino oficiais, realizado durante a execução da pena, e 

atinge o objetivo desse conjunto de normas, que é de incentivar os apenados a 

estudarem, como forma de readaptá-los ao convívio social”.

Entendia-se, inclusive, que “É cabível a remição pela aprovação no Exame 

Nacional do Ensino Médio - ENEM ainda que o Apenado já tenha concluído o ensino 

médio anteriormente, pois a aprovação no exame demanda estudos por conta própria 

mesmo para aqueles que, fora do ambiente carcerário, já possuem o referido grau de 

ensino” e que “O fato de o Apenado já haver concluído o ensino médio antes do início da 

execução da pena impede apenas o acréscimo de 1/3 (um terço) no tempo a remir em 

função da conclusão da etapa de ensino, afastando-se a incidência do art. 126, § 5.º, da 

Lei de Execução Penal” (REsp n. 1.854.391/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta 



Turma, DJe de 6/10/2020 – grifei).

Particularmente, venho adotando esta orientação em julgados de que fui 

Relator, dentre os quais cito, a título de exemplo: AgRg no HC n. 720.691/SP, relator 

Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 15/2/2022, DJe de 

21/2/2022; AgRg no HC n. 762.985/SP, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 

Quinta Turma, julgado em 6/9/2022, DJe de 13/9/2022; HC 829.389/SP (DJe de 

12/06/2023); HC 743.413 (DJe de 25/05/2022); HC 773.489/SP (DJe de 28/09/2022) e 

747.907/SC (DJe de 09/06/2022).

Admito que, no AgRg no REsp n. 1.985.541/SP (relator Ministro Reynaldo 

Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 19/4/2022, DJe de 25/4/2022) adotei 

entendimento diverso, mas, como se verá a seguir, refletindo de forma mais aprofundada 

sobre o tema, retornei à minha compreensão primeva.

Retomando a análise da evolução jurisprudencial sobre o tema, reconheço que 

mais recentemente têm surgido julgados da Sexta Turma desta Corte que reconhecem a 

impossibilidade de remição de pena seja por aprovação concomitante em áreas de 

conhecimento do ENEM e do ENCCEJA – ensino médio, quando o ENEM foi realizado 

até 2016, seja na situação em que o apenado já havia concluído o ensino médio antes de 

iniciar o cumprimento da pena.

Seguindo essa nova orientação, cito entre outros, os seguintes precedentes: 

AgRg nos EDcl no HC n. 763.585/SP, relator Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta 

Turma, julgado em 29/5/2023, DJe de 31/5/2023; AgRg no HC n. 797.127/SP, relator 

Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 8/5/2023, DJe de 11/5/2023; e 

AgRg no HC n. 797.329/SC, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, 

julgado em 22/5/2023, DJe de 26/5/2023.

Tais julgados se amparam na premissa de que a intenção da Resolução n. 

391/2021 do CNJ era a de autorizar a remição de pena apenas pela conclusão do ensino 

fundamental ou médio e, tendo o apenado obtido já o grau do ensino médio, a concessão 

de nova remição de pena por aprovação no ENEM configuraria indevido bis in idem, já 

que ambos se prestariam à mesma finalidade, qual seja, certificar a conclusão do ensino 

médio.

Não desconheço, inclusive, a existência de precedente da Segunda Turma do 

Supremo Tribunal Federal endossando a tese.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM 



HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO DE PENA FICTA OU 
VIRTUAL. ART. 126 DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS. RECOMENDAÇÃO 
N. 44 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. PORTARIA NORMATIVA 
N. 10/2012 DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. APROVAÇÃO NO EXAME 
NACIONAL DO ENSINO MÉDIO – ENEM. CONCLUSÃO ANTERIOR 
DO ENSINO MÉDIO. IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO 
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE E CONTRÁRIO À 
JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO 
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
(RHC 181787 AgR, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado 
em 11/05/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-131 DIVULG 27-05-2020 
PUBLIC 28-05-2020)

Na ocasião, ficou vencido o Min. Gilmar Mendes que, em seu voto consignou:

É evidente que, para um detento em ambiente de cárcere, as dificuldades 
impostas aos estudos são maiores que para um estudante de curso regular. 
Por outro lado, o reeducando que escolhe estudar emprega esforços maiores 
para alcançar seus objetivos, tornando sua conquista algo louvável.
Valorizar a conquista em voga trará consequências positivas à sociedade, 
pois servirá de incentivo para todos aqueles que vislumbrarem os benefícios 
do estudo, principalmente para aqueles que já acreditaram nos “benefícios” 
de uma vida delituosa.
Portanto, seria desproporcional diminuir todo o esforço empregado e não 
considerar o empenho demonstrado como digno para o cálculo da remição. 
Portanto, a aprovação no ENEM, ainda que em disciplinas isoladas e não 
supletiva para certificação do Ensino Médio, já que o reeducando o havia 
concluído anteriormente, deve ser valorada positivamente para fins de 
remição. Assim, resta plenamente admitida a interpretação extensiva dos 
dispositivos da LEP e da Recomendação do CNJ.
(...)
Ademais, não se trata de remição em duplicidade (bis in idem), visto que o 
fato de o agente ter remido pena por estudo na penitenciária é distinto de sua 
aprovação em disciplinas no ENEM, o que não é condição para a remição 
obtida.

Feito esse breve resumo sobre as duas principais correntes jurisprudenciais 

sobre o tema, peço a mais respeitosa venia para divergir dessa nova compreensão da 

matéria, adotada pelo eminente Relator no presente recurso, e passo a justificar meu 

entendimento sobre a questão.

Observo, inicialmente, que a LEP disciplina a remição em caso de estudo, da 

seguinte forma:

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto 
poderá remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da 
pena. (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 2011).
§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: (Redação 
dada pela Lei nº 12.433, de 2011)
I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - 
atividade de ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou 
superior, ou ainda de requalificação profissional - divididas, no mínimo, em 3 
(três) dias;
[...]



§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 
(um terço) no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior 
durante o cumprimento da pena, desde que certificada pelo órgão competente 
do sistema de educação.

Complementando o disposto no art. 126 da LEP, o art. 1º, IV, da 

Recomendação do Conselho Nacional de Justiça n. 44, de 26/11/2013, previa:

IV - na hipótese de o apenado não estar, circunstancialmente, vinculado a 
atividades regulares de ensino no interior do estabelecimento penal e 
realizar estudos por conta própria, ou com simples acompanhamento 
pedagógico, logrando, com isso, obter aprovação nos exames nacionais que 
certificam a conclusão do ensino fundamental Exame Nacional para 
Certificação de Competências de Jovens e Adultos (ENCCEJA) ou médio 
Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), a fim de se dar plena aplicação 
ao disposto no § 5º do art. 126 da LEP (Lei n. 7.210/84), considerar, como 
base de cálculo para fins de cômputo das horas, visando à remição da pena 
pelo estudo, 50% (cinquenta por cento) da carga horária definida 
legalmente para cada nível de ensino [fundamental ou médio - art. 4º, 
incisos II, III e seu parágrafo único, todos da Resolução n. 03/2010, do 
CNE], isto é, 1600 (mil e seiscentas) horas para os anos finais do ensino 
fundamental e 1200 (mil e duzentas) horas para o ensino médio ou 
educação profissional técnica de nível médio;
(negritei)

Na mesma linha, a Resolução n. 391, de 10/05/2021, do Conselho Nacional de 

Justiça, que revogou a Recomendação n. 44/2013, referendou o direito à remição de pena 

por aprovação no ENEM, ao dispor, em seu art. 3º:

Art. 3o O reconhecimento do direito à remição de pena pela participação em 
atividades de educação escolar considerará o número de horas 
correspondente à efetiva participação da pessoa privada de liberdade nas 
atividades educacionais, independentemente de aproveitamento, exceto, 
quanto ao último aspecto, quando a pessoa tiver sido autorizada a estudar 
fora da unidade de privação de liberdade, hipótese em que terá de 
comprovar, mensalmente, por meio da autoridade educacional competente, a 
frequência e o aproveitamento escolar.
Parágrafo único. Em caso de a pessoa privada de liberdade não estar 
vinculada a atividades regulares de ensino no interior da unidade e realizar 
estudos por conta própria, ou com acompanhamento pedagógico não-escolar, 
logrando, com isso, obter aprovação nos exames que certificam a conclusão 
do ensino fundamental ou médio (Encceja ou outros) e aprovação no Exame 
Nacional do Ensino Médio - Enem, será considerada como base de cálculo 
para fins de cômputo das horas visando à remição da pena 50% (cinquenta 
por cento) da carga horária definida legalmente para cada nível de ensino, 
fundamental ou médio, no montante de 1.600 (mil e seiscentas) horas para os 
anos finais do ensino fundamental e 1.200 (mil e duzentas) horas para o 
ensino médio ou educação profissional técnica de nível médio, conforme o 
art. 4o da Resolução no 03/2010 do Conselho Nacional de Educação, 
acrescida de 1/3 (um terço) por conclusão de nível de educação, a fim de se 
dar plena aplicação ao disposto no art. 126, § 5o, da LEP.

Isso posto, tenho que objetivo do conjunto de regras acerca da remição da pena 

por aproveitamento dos estudos é o de incentivar os apenados aos estudos, bem como sua 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=10028-resolucao-3-2009-secadi&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=10028-resolucao-3-2009-secadi&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=10028-resolucao-3-2009-secadi&Itemid=30192
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm


readaptação ao convívio social.

Saliento que nem a Recomendação n. 44/2013 nem tampouco a Resolução n. 

391/2021 do CNJ exigem que o apenado esteja vinculado a atividades regulares de ensino 

na unidade prisional para que possam fazer jus à remição de pena por aprovação em 

exames nacionais de ensino, bastando para tanto que realizem estudos por conta própria e 

sejam aprovados nos exames, o que constitui evidência de sua dedicação à atividade 

educacional.

Não se descura aqui do fato de que as matérias nas quais o executado é 

examinado tanto no ENCCEJA – ensino médio quanto no ENEM são as mesmas: 

“Ciências da natureza e suas tecnologias”, “Ciências humanas e suas tecnologias”, 

“Linguagens e códigos e suas tecnologias”, “Matemática e suas tecnologias” e 

“Redação”.

Isso não obstante, não há como se deduzir que ambos os exames tenham o 

mesmo grau de complexidade e, portanto, não impliquem em realização de esforços pelo 

sentenciado no intuito de aperfeiçoar e/ou aprofundar conhecimentos e ferramentas 

educacionais com o objetivo final de facilitar sua reintegração social. Pelo contrário, é 

muito mais plausível depreender-se que o grau de complexidade da avaliação constante 

no ENEM seja superior à do ENCCEJA – ensino médio.

Tal conclusão exsurge tanto do fato de que o ENEM não se presta mais para 

certificar a conclusão do ensino médio, quanto do fato de que a prova do ENEM tem, 

também, a finalidade de possibilitar o ingresso no ensino superior, o que por certo 

demanda mais empenho do executado nos estudos. Tanto é assim que as notas exigidas 

para aprovação no ENCCEJA – ensino médio e no ENEM não são as mesmas.

A título de exemplo, tomo o Edital n. 101, de 23/11/2020 (DOU Seção 3, de 

26/11/2020), no qual se vê que a pontuação exigida para aprovação no ENCCEJA – 

ensino médio é a seguinte:

15.2 O participante será considerado habilitado se atingir o mínimo de 100 
(cem) pontos em cada uma das áreas de conhecimento do Encceja e obtiver 
nota igual ou superior a 5 (cinco) pontos na prova de redação.
15.2.1 Para atingir a proficiência na área de conhecimento de Língua 
Portuguesa, Língua Estrangeira Moderna, Artes e Educação Física, no 
ensino fundamental, e de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias, no ensino 
médio, o participante deverá obter adicionalmente pontuação igual ou 
superior a 5 (cinco) pontos na prova de Redação.

Mencionado edital prevê, ademais, que as provas contêm um total de 120 



questões (30 questões por cada uma das quatro áreas de conhecimento) e uma redação e o 

examinado dispõe de 9h para concluí-las:

3.2 O Exame será constituído de quatro provas objetivas, por nível de ensino, 
cada uma contendo trinta questões de múltipla escolha e uma proposta de 
Redação.
(...)
9.5 A aplicação das provas, no turno matutino, terá início às 9h e se 
encerrará às 13h e, no turno vespertino, terá início às 15h30 e se encerrará 
às 20h30 (horário de Brasília-DF), em todos os estados e no Distrito Federal.

Por sua vez, para a aprovação no ENEM é necessário atingir o mínimo de 450 

(quatrocentos e cinquenta) pontos em cada área de conhecimento e 500 (quinhentos) 

pontos na prova de redação, consoante a Portaria MEC-INEP n. 179, de 28/04/2014 

(DOU de 29/04/2014, nº 80, Seção 1, pág. 40).

Confira-se, a propósito, o exato teor na norma:

Art. 1º - O participante do ENEM interessado em obter o certificado de 
conclusão do Ensino Médio ou a declaração parcial de proficiência deverá 
atender aos seguintes requisitos:
I - indicar a pretensão de utilizar os resultados de desempenho no exame para 
fins de certificação de conclusão do Ensino Médio, no ato da inscrição, bem 
como a Instituição Certificadora;
II - possuir no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da primeira prova 
de cada edição do exame;
III - atingir o mínimo de 450 (quatrocentos e cinquenta) pontos em cada 
uma das áreas de conhecimento do exame;
IV - atingir o mínimo de 500 (quinhentos) pontos na redação.

Comparando-se as exigências do ENCCEJA – ensino médio com as do ENEM 

do mesmo ando, vê-se que o edital n. 55, de 28/07/2020, do ENEM 2020 (publicado no 

DOU de 31/07/2020, Seção 3, p. 87), estabelece que o exame conterá 180 questões (45 

por área de conhecimento) e um prazo de 10h30min de duração de prova:

3. DA ESTRUTURA DO EXAME
3.1 O Enem 2020 será estruturado a partir de matrizes de referência 
disponíveis no Portal do Inep, no endereço (...).
3.2 O Exame será constituído de quatro provas objetivas e uma redação em 
Língua Portuguesa. Cada prova objetiva terá 45 questões de múltipla 
escolha.
(...)
3.4 No primeiro dia do Exame, serão aplicadas as provas de Linguagens, 
Códigos e suas Tecnologias, Redação e Ciências Humanas e suas 
Tecnologias. A aplicação terá 5 horas e 30 minutos de duração, contadas a 
partir da autorização do aplicador para o início das provas.
3.4.1 A prova de redação será realizada em formato impresso.
3.4.2 O participante somente deverá responder às questões da prova de 
Língua Estrangeira (Inglês ou Espanhol) escolhida na inscrição.
3.5 No segundo dia do Exame, serão aplicadas as provas de Ciências da 
Natureza e suas Tecnologias e Matemática e suas Tecnologias. A aplicação 
terá 5 horas de duração, contadas a partir da autorização do aplicador para 



o início das provas.

Tudo isso ponderado, entendo que o pedido de remição de pena por aprovação 

(total ou parcial) no ENCCEJA – ensino médio não possui o mesmo “fato gerador” do 

pleito de remição de pena em decorrência de aprovação (total ou parcial) no ENEM 

realizado a partir de 2017.

Não fosse assim, a Resolução n. 391, de 10/05/2021, do Conselho Nacional de 

Justiça, que revogou a Recomendação n. 44/2013, não teria reiterado a possibilidade de 

remição de pena por aprovação no ENEM. Teria mantido apenas a remição de pena por 

aprovação no ENCCEJA. Com isso em mente, tenho que não reconhecer o direito do 

apenado à remição de pena por aprovação total ou parcial no ENEM é negar vigência à 

Resolução 391 do CNJ.

Transposto esse raciocínio para a situação da conclusão do ensino médio antes 

do ingresso do apenado no sistema prisional, a meu sentir, é forçoso concluir, também, 

que sua superveniente aprovação no ENEM durante o cumprimento da pena não 

corresponde ao mesmo nível de esforço e ao mesmo “fato gerador” correspondente à 

obtenção do grau do ensino médio.

Ademais, tenho que essa particular forma de parametrar a interpretação da lei 

(no caso, a remição) é a que mais se aproxima da Constituição Federal, que faz da 

cidadania e da dignidade da pessoa humana dois de seus fundamentos, bem como tem por 

objetivos fundamentais erradicar a marginalização e construir uma sociedade livre, justa e 

solidária (incisos I, II e III do art. 3º). Tudo na perspectiva da construção do tipo ideal de 

sociedade que o preâmbulo da respectiva Carta Magna caracteriza como "fraterna" (HC 

n. 94163, Relator Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma do STF, julgado em 

2/12/2008, DJe-200 DIVULG 22/10/2009 PUBLIC 23/10/2009 EMENT VOL-02379-04 

PP-00851).

Saliento que, mesmo em julgados mais recentes, esse entendimento vem sendo 

mantido. Cito, a propósito, os seguintes precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. 
REMIÇÃO. APROVAÇÃO ENEM. CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO 
ANTES DO ENCARCERAMENTO. ACRÉSCIMO DE 1/3 AFASTADO.
1. "É cabível a remição pela aprovação no Exame Nacional do Ensino 
Médio - ENEM ainda que o Apenado já tenha concluído o ensino médio 
anteriormente, pois a aprovação no exame demanda estudos por conta 
própria mesmo para aqueles que, fora do ambiente carcerário, já possuem o 
referido grau de ensino" (REsp n. 1854391/DF, relatora Ministra Laurita 
Vaz, Sexta Turma, julgado em 22/9/2020, DJe 6/10/2020), ressalvado o 
acréscimo de 1/3 (um terço) com fundamento no art. 126, § 5º, da Lei de 



Execução Penal.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no HC n. 768.530/SP, relator Ministro Antonio Saldanha Palheiro, 
Sexta Turma, julgado em 6/3/2023, DJe de 9/3/2023.)
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO PENAL. 
REMIÇÃO DA PENA. APROVAÇÃO NO EXAME NACIONAL DO ENSINO 
MÉDIO. CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO NÃO CERTIFICADA. 
INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA IN BONAM PARTEM DO ART. 126 DA LEP 
E DA RECOMENDAÇÃO N. 44 DO CNJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
PROVIDO.
1. Consoante entendimento desta Corte, é possível o uso da interpretação in 
bonam partem do art. 126 do CP, para se admitir a remição em razão de 
realização de atividades que não estejam expressas no referido dispositivo 
legal, para que se atenda ao fim da norma que é a ressocialização do 
condenado.
2. Há de ser considerada a aprovação no Exame Nacional do Ensino Médio - 
ENEM remir a pena, mesmo que essa avaliação não mais se preste a 
certificar a conclusão de referida etapa do ensino médio. O estudo realizado 
pelo preso, ainda que solitário e desvinculado de instituições ou programas 
de ensino oficiais, durante a execução da pena, atinge o objetivo da norma, 
que é de incentivá-los a estudar, como forma de readaptá-los ao convívio 
social.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp n. 1.863.149/SC, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, 
Sexta Turma, julgado em 14/3/2023, DJe de 22/3/2023.)

Indico, ainda, entre outras, as seguintes decisões monocráticas: AREsp 

1.741.138/DF, Rel. Min. MESSOD AZULAY NETO, DJe de 15/06/2023; HC 

828.572/SP, Rel. Min. ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, DJe de 12/06/2023; REsp 

2.069.804/MG, Rel. Min. RIBEIRO DANTAS, DJe de 06/06/2023; HC 799.103/SP, Rel. 

Min. RIBEIRO DANTAS, DJe de 19/04/2023.

Devo ressalvar, por cautela, que "A jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça é pacífica sobre a impossibilidade de nova remição pela segunda aprovação nas 

mesmas matérias do ensino fundamental em outro exame, a qual não pode ser 

duplamente considerada, sob pena de bis in idem. Precedentes" (AgRg no HC 

608.477/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 08/06/2021, 

DJe 21/06/2021).

Na mesma esteira, "Consolidou-se nesta Superior Corte entendimento no 

sentido de que a realização do mesmo exame não demonstra evolução, mas a mera 

reiteração da realização de uma prova para abatimento de pena, o que, obviamente, 

constitui concessão em duplicidade do benefício pelo mesmo fato, não restando 

configurado qualquer acréscimo intelectual (AgRg no HC 592.511/SC, Rel. Ministro 

FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 08/09/2020, DJe 15/09/2020).



Tenho reconhecido a impossibilidade de concessão do benefício em 

duplicidade quando o apenado realiza o mesmo exame mais de uma vez e é aprovado na 

totalidade das matérias em todas as oportunidades, ou mesmo quando, aprovado 

previamente em algumas áreas de conhecimento, depois vem a requerer nova remição de 

pena por recente aprovação nas mesmas matérias. A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO PENAL. 
REMIÇÃO. REMIÇÃO DE PENA POR ESTUDO. ENCCEJA/2021 - ENSINO 
FUNDAMENTAL. REMIÇÃO JÁ DEFERIDA PELA APROVAÇÃO NO 
ENCCEJA/2020. DUPLICIDADE DE BENEFÍCIO PELO MESMO FATO. 
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica sobre a 
impossibilidade de nova remição pela segunda aprovação nas mesmas 
matérias do ensino fundamental em outro exame, a qual não pode ser 
duplamente considerada, sob pena de bis in idem. (AgRg no HC n. 
652.364/SC, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, DJe de 19/12/2022.)
2. No presente caso, o agravante foi beneficiado com 106 dias de remição 
em razão da aprovação em 4 disciplinas no ENCCEJA 2021, não devendo 
ser novamente contemplado com a remição pelo mesmo período de estudo.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp n. 2.038.881/TO, relator Ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca, Quinta Turma, julgado em 23/3/2023, DJe de 28/3/2023.)
 
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO PRÓPRIO. EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO DE PENA POR 
ESTUDO. PEDIDO DE REMIÇÃO EM VIRTUDE DE FREQUÊNCIA A 
ESTUDO REGULAR DO ENSINO MÉDIO. PRÉVIA APROVAÇÃO EM 
TODAS AS ÁREAS DE CONHECIMENTO DO ENCCEJA - ENSINO 
MÉDIO, COM A CONCESSÃO DE 133 DIAS DE REMIÇÃO DE PENA. BIS 
IN IDEM. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. (...).
2. A jurisprudência desta Corte tem entendido que, quando o acréscimo 
intelectual ocorre por esforço próprio durante o regime fechado ou 
semiaberto admite-se a avaliação e o reconhecimento da atividade 
ressocializadora por aprovação em exame nacional, que comprova a 
aquisição das habilidades da grade curricular.
3. Corresponde a indevida cumulação de benefício o recebimento de 
remição de pena por frequência ao estudo regular do ensino médio, se o 
executado obteve, previamente, a remição de 133 (cento e trinta e três) dias 
de pena em decorrência da aprovação em todas as matérias do ENCCEJA - 
ensino médio. Precedentes desta Corte.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC n. 752.654/SC, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 
Quinta Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 8/8/2022.)
 
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. EXECUÇÃO 
DE SENTENÇA DEFINITIVA. REMIÇÃO DE PENA. APROVAÇÃO 
ANTERIOR EM DUAS ÁREAS DO ENCCEJA (ENSINO FUNDAMENTAL). 
APROVAÇÃO SUPERVENIENTE NAS TRÊS ÁREAS REMANESCENTES DO 
MESMO EXAME. MÁXIMO POSSÍVEL DE REMIÇÃO DE PENA 
EQUIVALENTE A 177 DIAS PELA CONCLUSÃO DO ENCCEJA (ENSINO 
FUNDAMENTAL). INVIABILIDADE DE CUMULAÇÃO DE DIAS 
REMIDOS POR APROVAÇÃO PARCIAL EM UM EXAME COM O VALOR 



MÁXIMO DEVIDO PELA APROVAÇÃO TOTAL NO MESMO EXAME, 
QUANDO O EXECUTADO É APROVADO NAS ÁREAS REMANESCENTES, 
SOB PENA DE INDEVIDO BIS IN IDEM E DE AFRONTA AO PRINCÍPIO 
DA ISONOMIA.
1. (...).
2. Se o executado já foi beneficiado, anteriormente, com a remição de 52 
dias de pena em virtude da aprovação em duas das cinco áreas de 
conhecimento do Exame Nacional para Certificação de Competências de 
Jovens e Adultos - ENCCEJA (ensino fundamental), sua aprovação 
superveniente nas três áreas de conhecimento remanescentes do exame 
somente lhe dá direito à remição de mais 81 dias de pena, correspondentes a 
26,6 dias de remição (133 dias remidos divididos por 5) por área de 
aprovação, mais 44 (quarenta e quatro) dias equivalentes a 1/3 devido pela 
conclusão de todo o exame, o que totaliza 177 (cento e setenta e sete) dias, 
como ocorreu no caso concreto.
3. É inviável a cumulação dos dias já remidos por aprovação parcial no 
ENCCEJA com mais 177 dias quando da aprovação nas áreas 
remanescentes de conhecimento do mesmo exame, pois tal cumulação 
corresponderia em bis in idem indevido, assim como em tratamento 
diferenciado em relação àqueles detentos que, logo na primeira tentativa, 
foram aprovados em todas as áreas de conhecimento, pois eles somente 
teriam remidos 177 dias de pena no total, enquanto que detentos que fossem 
aprovados por partes no exame fariam jus à remição de mais dias de pena, o 
que é inadmissível.
Precedentes: HC n. 592.511/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, publicado em 
14/08/2020 e AgRg no HC 605.344/SC, Rel. Ministro REYNALDO SOARES 
DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 08/09/2020, DJe 15/09/2020.
4. Habeas corpus não conhecido.
(HC n. 619.439/SC, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 
Turma, julgado em 1/12/2020, DJe de 7/12/2020.)

Feitas essas ponderações e ainda que se admitisse a existência de bis in idem 

na concessão de remição de pena por aprovação total (ou parcial) no ENEM ao 

reeducando que já tenha concluído o ensino médio antes ou durante o cumprimento de 

pena, também peço vênia para divergir do Relator no ponto em que afirma que “não se 

mostra possível a remição pelo aproveitamento mínimo na prova do ENEM, após o ano 

de 2017, àqueles que não concluíram, por qualquer forma, o ensino médio, ante a 

impossibilidade de utilização da referida avaliação pra certificar a conclusão do nível de 

ensino”.

Isso porque tenho que não é essa a compreensão majoritária da jurisprudência 

desta Corte.

Reconhecendo a possibilidade de remição de pena por aprovação parcial no 

ENEM mesmo após o ano de 2017, cito, entre outros os seguintes julgados: HC 

722.547/SP, Rel. Ministro JESUÍNO RISSATO (DESEMBARGADOR CONVOCADO 

DO TJDFT), QUINTA TURMA, julgado em 22/03/2022, DJe 28/03/2022; AgRg no HC 

644.108/SC, Rel. Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO 



DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 17/08/2021, DJe 20/08/2021; HC 

823.954/SP, Rela. Mina. LAURITA VAZ, DJe de 23/05/2023; AgRg no REsp n. 

1.995.491/MG, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 7/6/2022, DJe de 

13/6/2022; HC 827.834/SP, Rel. Min. RIBEIRO DANTAS, DJe de 06/06/2023; HC 

827.828/SP, Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ, DJe de 05/06/2023; HC 

819.149/SP, Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, DJe de 03/05/2023; HC 

811.568/SP, Rel. Min. JOEL ILAN PACIORNIK, DJe de 03/04/2023; HC 771.485/SP, 

Rel. Min. ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, DJe de 24/03/2023.

Indico, ainda, recente julgado da Primeira Turma do Supremo Tribunal 

Federal que reconheceu a possibilidade de remição de pena por aprovação parcial no 

ENEM 2020:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. 
EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO DE PENA. APROVAÇÃO PARCIAL NO 
EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO – ENEM. POSSIBILIDADE. 
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS PROVIDO. ORDEM 
CONCEDIDA.
(RHC 212016, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 
16/08/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-163 DIVULG 17-08-2022 
PUBLIC 18-08-2022)

Lembro, por fim, que sobre a correta forma de parametrar o cálculo da 

remição de pena por estudo, o entendimento da Terceira Seção desta Corte pacificou-se 

no julgamento do HC 602.425/SC, assim ementado:

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. 1. MANDAMUS 
SUBSTITUTIVO DO RECURSO PRÓPRIO. DESVIRTUAMENTO DE 
GARANTIA CONSTITUCIONAL. 2. EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO DA 
PENA PELO ESTUDO. APROVAÇÃO NO EXAME NACIONAL PARA 
CERTIFICAÇÃO DE COMPETÊNCIA DE JOVENS E ADULTOS - 
ENCCEJA. RECOMENDAÇÃO 44/2013 DO CNJ. CÁLCULO DA CARGA 
HORÁRIA. 3. ARTS. 24, I, E 32 DA LEI 9.394/1996. ART. 4º, II, DA RES. 
03/2010 DO CNE. INDICAÇÃO DE CARGAS MÍNIMAS. 4. 
INTERPRETAÇÃO MAIS BENÉFICA. FUNDAMENTOS DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CIDADANIA E DIGNIDADE. 
RESSOCIALIZAÇÃO. RESGATE DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 
FRATERNIDADE. SISTEMA PENITENCIÁRIO BRASILEIRO. ESTADO DE 
COISAS INCONSTITUCIONAL: ADPF 347 MC / DF - DISTRITO 
FEDERAL, RELATOR MINISTRO MARCO AURÉLIO, DJe-031 DIVULG 18-
02-2016 PUBLIC 19-02-2016. PRECEDENTES DAS TURMAS QUE 
COMPÕEM A TERCEIRA SEÇÃO. ALTERAÇÃO DE ENTENDIMENTO DE 
UM ÓRGÃO FRACIONÁRIO POR DECISÃO MAJORITÁRIA. AFETAÇÃO 
DO TEMA PARA DELIBERAÇÃO DAS TURMAS REUNIDAS. 
REAFIRMAÇÃO DA JUSRISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DA TERCEIRA 
SEÇÃO SOBRE O ASSUNTO. 5. 50% DA CARGA HORÁRIA. PATAMAR 
EQUIVALENTE A 1.600 HORAS. REMIÇÃO DE 133 DIAS. 26 DIAS PARA 
CADA ÁREA DO CONHECIMENTO. 6. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.
1. Diante da utilização crescente e sucessiva do habeas corpus, o Superior 



Tribunal de Justiça passou a acompanhar a orientação do Supremo Tribunal 
Federal, no sentido de ser inadmissível o emprego do writ como sucedâneo de 
recurso ou revisão criminal, a fim de que não se desvirtue a finalidade dessa 
garantia constitucional, sem olvidar a possibilidade de concessão da ordem, 
de ofício, nos casos de flagrante ilegalidade.
2. A controvérsia diz respeito à remição da pena no patamar de 50% da 
carga horária definida legalmente para o ensino fundamental, em virtude da 
aprovação no ENCCEJA. Questiona-se se as 1.200/1.600h dispostas na 
Recomendação n. 44/2013 do CNJ já equivalem aos 50% da carga horária 
definida legalmente para cada nível de ensino ou se os 50% incidirão sobre 
essas 1.200/1.600h.
3. Com o intuito de "fechar esse espaço deixado pelo CNJ" fez-se uso da LDB, 
na qual consta que a carga anual mínima para o ensino fundamental é de 800 
horas, sendo natural que ela seja menor no início e maior no final. Relevante 
consignar, ademais, que o art. 4º, II, da Res. 03/2010 do CNE, não impede 
esta interpretação. Pelo contrário, a referida norma menciona que 1600 
horas equivalem apenas à duração mínima para os anos finais do Ensino 
Fundamental.
4. Nessa linha de intelecção, interpretar que as 1.600 horas mencionadas na 
Recomendação 44/2013 do CNJ correspondem a 50% da carga horária 
definida é justamente cumprir o dispositivo, porquanto o CNE não 
estabeleceu 1600 horas anuais como o máximo possível.
Essa particular forma de parametrar a interpretação da lei " é a que mais se 
aproxima da Constituição Federal, que faz da cidadania e da dignidade da 
pessoa humana dois de seus fundamentos (incisos II e III do art. 1º). Mais: 
Constituição que tem por objetivos fundamentais erradicar a marginalização 
e construir uma sociedade livre, justa e solidária (incisos I e III do art. 3º). 
Tudo na perspectiva da construção do tipo ideal de sociedade que o 
preâmbulo de nossa Constituição caracteriza como 'fraterna'". (HC 94163, 
Relator Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma do STF, julgado em 
2/12/2008, DJe 22/10/2009 P. 23/10/2009). Sistema penitenciário Brasileiro. 
Estado de Coisas inconstitucional. ADPF 347 MC / DF - DISTRITO 
FEDERAL, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, DJe-031 DIVULG 18-02-
2016 PUBLIC 19-02-2016.
- A propósito, recorde-se: a norma do art. 126 da LEP, ao possibilitar a 
abreviação da pena, tem por objetivo a ressocialização do condenado, sendo 
possível o uso da analogia in bonam partem, que admita o benefício em 
comento (REsp n. 744.032/SP, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJe 
5/6/2006).
- PRECEDENTES DO STJ: AgRg no HC 643.709/SC, Rel. Ministro RIBEIRO 
DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 23/02/2021, DJe 26/02/2021; AgRg 
no HC 631.550/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, 
QUINTA TURMA, julgado em 09/02/2021, DJe 11/02/2021; AgRg no HC 
533.513/SC, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, 
julgado em 19/05/2020, DJe 27/05/2020; HC 541.321/SC, Rel. Ministro 
LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO (DESEMBARGADOR CONVOCADO 
DO TJ/PE), QUINTA TURMA, julgado em 10/12/2019, DJe 17/12/2019; 
AgRg no HC 522.090/SC, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, 
julgado em 10/12/2019, DJe 12/12/2019, entre outros.
- Decisões do STF que recomendam a manutenção da diretriz do STJ pelo 
menos até decisão plenária do STF sobre o tema: RHC 190155 / SC - SANTA 
CATARINA, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, DJe-241 DIVULG 
01/10/2020 PUBLIC 02/10/2020 e RHC 165084 / SC - SANTA CATARINA, 
Relator(a): Min. GILMAR MENDES, DJe-105 DIVULG 20/05/2019 PUBLIC 
21/05/2019.
5. Assim, a base de cálculo de 50% da carga horária definida legalmente 
para o ensino fundamental deve ser considerada 1.600 horas, a qual, dividida 



por doze, resulta em 133 dias de remição em caso de aprovação em todos os 
campos de conhecimento do ENCCEJA.
Serão devidos, portanto, 26 dias de remição para cada uma das cinco áreas 
de conhecimento. Logo, como o paciente obteve aprovação integral, ou seja, 
nas cinco áreas de conhecimento, a remição deve corresponder a 133 dias, 
acrescido de 1/3, que totaliza 177 dias remidos.
6. Não conhecimento do mandamus. Porém, concedida a ordem de ofício para 
reconhecer o direito do paciente à remição de 133 dias de pena, com o 
acréscimo de 1/3, totalizando 177 dias, considerando sua aprovação em todas 
as áreas de conhecimento do ENCCEJA.
(HC n. 602.425/SC, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira 
Seção, julgado em 10/3/2021, DJe de 6/4/2021.)

Endossando o entendimento desta Corte sobre a base de cálculo para remição 

de pena por aprovação no ENCCEJA, confiram-se os seguintes julgados:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. 
EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO DE PENA POR APROVAÇÃO PARCIAL 
NO ENSINO FUNDAMENTAL NO EXAME NACIONAL PARA 
CERTIFICAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DE JOVENS E ADULTOS – 
ENCCEJA: INTERPRETAÇÃO IN BONAM PARTEM. PRINCÍPIO DA 
INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. CONCESSÃO DA ORDEM PARA 
DECLARAR REMIDOS 78 DIAS DE PENA. AGRAVO REGIMENTAL AO 
QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
(RHC 193114 AgR-AgR, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, 
julgado em 17/05/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-095 DIVULG 18-
05-2021 PUBLIC 19-05-2021)
 
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. REMIÇÃO DE 
PENAS. APROVAÇÃO NO ENCCEJA. POSSIBILIDADE. ART. 126 DA LEI 
DE EXECUÇÃO PENAL. RECOMENDAÇÃO 44/2013 DO CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA. BASE DE CÁLCULO. RESOLUÇÃO 3/2010 DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO EM CONJUGAÇÃO COM A LEI 
9.394/1996. INTERPRETAÇÃO MAIS BENÉFICA À AGRAVANTE. AGRAVO 
REGIMENTAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO. I – A tese defensiva encontra 
respaldo na legislação de regência, pois, para o cálculo de dias remidos pelo 
estudo, a Recomendação 44, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), orienta-
se pelos parâmetros previstos na Resolução 3/2010, do Conselho Nacional de 
Educação (CNE), a qual, todavia, deve ser conjugada com a carga horária 
prevista na Lei 9.394/1996, por tratar-se de interpretação mais benéfica à 
recorrente. II – Agravo regimental a que se dá provimento.
(HC 190806 AgR, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda 
Turma, julgado em 30/03/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-105 
DIVULG 01-06-2021 PUBLIC 02-06-2021)
 
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO 
PENAL. REMIÇÃO DA PENA POR APROVAÇÃO NO ENCCEJA. 
POSSIBILIDADE. RECOMENDAÇÃO 44/2013 DO CNJ. GRADE 
CURRICULAR UTILIZADA COMO BASE DE CÁLCULO PARA CÔMPUTO 
DO BENEFÍCIO. LEI 9.394/1996. INTERPRETAÇÃO MAIS BENÉFICA AO 
APENADO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Em 
que pese a legítima preocupação do parquet, a observância ao princípio da 
legalidade e proporcionalidade foi ponderada na decisão agravada, e em 
recentíssimo precedente firmado na ambiência desta Segunda Turma (AgRg 



no HC 190.806/SC, Relator(a): Min. Ricardo Lewwandowski, j. 30.03.2021), 
na qual se deliberou que “a Recomendação 44, do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), deve ser conjugada com a carga horária prevista na Lei 
9.394/1996, por tratar-se de interpretação mais benéfica à recorrente”. 2. Tal 
exegese não importa violação ao princípio da proporcionalidade, pois é 
consentânea com a racionalidade sistemática apresentada no julgamento da 
Arguição de Preceito Fundamental 347 conferir interpretação mais benéfica 
àquele que, segregado do convívio em sociedade, busca, por meio da 
educação, de sua constante capacitação e, em especial, sem 
acompanhamento. 3. Ademais, a decisão recorrida não antagonizou com a 
Recomendação 44/2013 do CNJ, mas, antes, aclarou o seu conteúdo, não se 
antevendo, por isso, ofensa ao princípio da legalidade 4. Agravo regimental 
desprovido.
(RHC 193086 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado 
em 09/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-218 DIVULG 05-11-2021 
PUBLIC 08-11-2021)

A jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal Federal, como se viu, é 

assente no sentido de que as 1.200 horas, correspondentes ao ensino médio, divididas por 

12 (1 dia de pena a cada 12 horas de estudo) resultam em 100 dias remidos, que, 

acrescidos de 1/3 em caso de conclusão do ensino fundamental, na forma do art. 126, § 

5º, da LEP, equivalem a 133 dias de remição (na hipótese de aprovação nos cinco campos 

de conhecimento avaliados).

Para cada área de conhecimento aprovado, então, dos 5 campos avaliados no 

Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – ENCCEJA – 

ensino médio, tem-se 20 dias de remição (100 dias remidos divididos por 5).

Idêntica forma de parametrar a contagem do tempo a ser remido é aplicável ao 

ENEM com a exceção de que o apenado aprovado em todas as áreas do ENEM, a 

partir de 2017, não faz jus ao acréscimo de 1/3.

No caso concreto, vê-se que a defesa comprovou que o apenado obteve 

aprovação em 4 (quatro) das 5 (cinco) áreas de conhecimento no ENEM 2019 (conforme 

documento visto à e-STJ fl. 20). Somente não atingiu a nota mínima na área de 

conhecimento “Matemática e suas tecnologias”.

Tenho, portanto, que não merece reparos a decisão agravada que concedeu a 

ordem de ofício, para deferir ao paciente o total de 80 (oitenta) dias de remição de pena, 

em virtude de sua aprovação parcial no ENEM/2019.

Ante o exposto, pedindo novamente a mais respeitosa venia para divergir do 

bem estruturado voto do Relator, voto pelo desprovimento do agravo regimental do 

Ministério Público estadual.

É como voto.
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AgRg no HABEAS CORPUS Nº 786.844 - SP (2022/0374545-9)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AGRAVADO  : RENATO MARQUES DOS SANTOS (PRESO)
ADVOGADO : ADRIANO PEREIRA  - SP244787 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

VOTO-VOGAL

O EXMO. SR. MINISTRO MESSOD AZULAY NETO: Tendo em vista os 
argumentos expendidos pela parte insurgente, realmente o agravo merece ser provido.

No caso dos autos, cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de concessão 
da remição pela aprovação parcial no Exame Nacional do Ensino Médio -ENEM/2019, ao 
paciente, ora agravado, que já havia completado o ensino médio antes mesmo do início da 
execução da pena.

Para melhor delimitar a quaestio, reproduzo trecho do v. acórdão proferido no 
agravo em execução (fl. 48):

 

"O estudo, para acarretar a pretendida remição, deve 
ocorrer durante a execução da pena e RENATO declarou ser 
advogado (Boletim de Ocorrência de fls. 03/04 dos autos 
principais), tendo a fichado réu confirmado que ele já possuía 
formação em nível médio antes do início do cumprimento da 
reprimenda (fls. 73/74).

Como registrado no julgamento do Agravo em Execução nº 
0004179-71.2020.8.26.0520: “a conclusão de ensino médio anterior ao 
cumprimento da pena não pode ser considerado elemento de 
ressocialização em pena que sequer se iniciara, pois, tal raciocínio 
implicaria uma causa de diminuição prévia da pena, o que não é 
contemplado na legislação. Todos os presos aprovados no ENEM, sem 
sequer ter se dedicado aos estudos durante o cumprimento da pena, 
acabariam beneficiados por uma aprovação que, salvo infrações 
procedimentais no certame, nunca reprovam, pois, apenas recebem 
pontuação que confere direitos para ingresso em universidades ou 
faculdades.”

 

Consoante a dicção do artigo 126 da Lei de Execução Penal, a remição é resgate 
de parte da pena pelo trabalho ou estudo do sentenciado durante o período de seu 
encarceramento, sendo que o último  abrange as atividades de ensino fundamental, médio, 
inclusive profissionalmente, ou superior, ou, ainda, de requalificação profissional e poderão ser 
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desenvolvidas, conforme o §2° do aludido dispositivo, de forma presencial ou por metodologia 
de ensino à distância e deverão ser certificadas pelas autoridades educacionais competentes 
dos cursos frequentados, como segue:

 

"Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime 
fechado ou semiaberto poderá remir, por trabalho ou por estudo, 
parte do tempo de execução da pena. (Redação dada pela Lei nº 
12.433, de 2011).

§ 1o A contagem de tempo referida no caput será feita à 
razão de: (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de 
frequência escolar - atividade de ensino fundamental, médio, inclusive 
profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação profissional 
- divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; (Incluído pela Lei nº 12.433, 
de 2011)

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. 
(Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 2o As atividades de estudo a que se refere o § 1o deste 
artigo poderão ser desenvolvidas de forma presencial ou por 
metodologia de ensino a distância e deverão ser certificadas pelas 
autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. 
(Redação dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 3o Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas 
diárias de trabalho e de estudo serão definidas de forma a se 
compatibilizarem. (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

[...]

§ 5o O tempo a remir em função das horas de estudo será 
acrescido de 1/3 (um terço) no caso de conclusão do ensino 
fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da pena, 
desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. 
(Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 6o O condenado que cumpre pena em regime aberto ou 
semiaberto e o que usufrui liberdade condicional poderão remir, pela 
frequência a curso de ensino regular ou de educação profissional, 
parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, 
observado o disposto no inciso I do § 1o deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 12.433, de 2011)."

 

Sobre o estudo do apenado cabe analisar o Exame Nacional do Ensino Médio - 
ENEM, o qual foi instituído pela Portaria n. 438/1998, do Ministério da Educação, e 
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novamente instituído pela Portaria n. 807/2010, do Ministério da Educação (art. 1º), cujo texto 
previu como um dos objetivos do exame a certificação de conclusão do ensino médio (art. 
2º), e, na sequência, a Portaria Normativa n. 10/2012, do Ministério da Educação, disciplinou 
a citada certificação ou declaração de proficiência com base na aprovação do ENEM, 
inclusive às pessoas privadas de liberdade (art. 2º), a saber:

 

"Art. 1º Instituir o Exame Nacional do Ensino Médio - 
ENEM como procedimento de avaliação cujo objetivo é aferir se o 
participante do Exame, ao final do ensino médio, demonstra domínio 
dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 
moderna e conhecimento das formas contemporâneas de linguagem.

Art. 2º Os resultados do ENEM possibilitam: II - a 
certificação no nível de conclusão do ensino médio, pelo sistema 
estadual e federal de ensino, de acordo com a legislação vigente;

[...]

Art. 1º A certificação de conclusão do ensino médio ou 
declaração de Proficiência destina-se aos maiores de 18 anos que não 
concluíram o Ensino Médio em idade apropriada, inclusive às pessoas 
privadas de liberdade e que estão fora do sistema escolar regular." 

 

Ao interpretar o art. 126 da LEP o Conselho Nacional de Justiça, por meio 
da Recomendação n. 44/2013 (não mais vigente), provocou a aplicação extensiva do 
dispositivo para o aprendizado autodidata, ao indicar a possibilidade de remição para o 
apenado que obtivesse aprovação nos exames nacionais que certificavam a conclusão 
do ensino fundamental ENCCEJA ou ENEM. Confira-se:

 

"Art. 1°: IV – na hipótese de o apenado não estar, 
circunstancialmente vinculado a atividades regulares de ensino no 
interior do estabelecimento penal e realizar estudos por conta própria, 
ou com simples acompanhamento pedagógico, logrando, com 
isso, obter aprovação nos exames nacionais que certificam a 
conclusão do ensino fundamental ENCCEJA ou ENEM, a fim de 
dar plena aplicação ao disposto no § 5° do art. 126 da LEP, 
considerar, como base de cálculo para fins de cômputo das horas, 
visando à remição pelo estudo, 50% da carga horária definida 
legalmente para cada nível de ensino." 

 

Entretanto, desde o ano de 2017 o ENEM, ante a alteração normativa (Portaria n. 
468/2017, do Ministério da Educação), não pode ser utilizado para certificação do ensino 
médio, sendo aproveitado para avaliar o desempenho dos estudantes e como critério de 
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seleção para os que pretendem ingressar no ensino superior. Cito a mencionada Portaria:

 

"Art. 2º Constitui objetivo primordial do ENEM aferir se 
aqueles que dele participam demonstram, ao final do ensino médio, 
individualmente, domínio dos princípios científicos e tecnológicos que 
presidem a produção moderna e se detêm conhecimento das formas 
contemporâneas de linguagem.

Art. 3º Os resultados do ENEM deverão possibilitar: I - a 
constituição de parâmetros para a autoavaliação do participante, com 
vistas à continuidade de sua formação e a sua inserção no mercado de 
trabalho; II - a criação de referência nacional para o aperfeiçoamento 
dos currículos do ensino médio; III - a utilização do Exame como 
mecanismo único, alternativo ou complementar para acesso à 
educação superior, especialmente a ofertada pelas instituições federais 
de educação superior; IV - o acesso a programas governamentais de 
financiamento ou apoio ao estudante da educação superior; V - a sua 
utilização como instrumento de seleção para ingresso nos diferentes 
setores do mundo do trabalho; e VI - o desenvolvimento de estudos e 
indicadores sobre a educação brasileira." 

 

Atualmente, apenas o Exame Nacional para Certificação de Competências de 
Jovens e Adultos (ENCCEJA) certifica a conclusão dos ensinos fundamental e médio para 
pessoas que não obtiveram o certificado nos níveis de escolaridade avaliados, nas 
idades adequadas, consoante o artigo 37 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB), Portaria n. 77/2002, do Ministério da Educação e Portarias subsequentes.

Por tal motivo, a Resolução n. 391/2021, do CNJ, que revogou a 
Recomendação n. 44/2013, deixou de elencar a aprovação, por si só, no ENEM como 
hipótese de abatimento da pena, para determinar que apenas a aprovação em exame que 
certifique a conclusão do ensino fundamental ou médio (ENCCEJA ou 
outros) e aprovação no Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM possibilita a remição.

A alteração de redação da norma do CNJ assinala que a recomendação de 
abatimento na pena em caso de aprovação no ENCCEJA ou ENEM ocorreu até 2021, não 
sendo mais possível a remição em caso de aprovação neste último de forma isolada. 
Confira-se:

 

"Art. 3°. O reconhecimento do direito à remição de pena 
pela participação em atividades de educação escolar considerará 
o número de horas correspondente à efetiva participação da pessoa 
privada de liberdade nas atividades educacionais, independentemente 
de aproveitamento, exceto, quanto ao último aspecto, quando a pessoa 
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tiver sido autorizada a estudar fora da unidade de privação de 
liberdade, hipótese em que terá de comprovar, mensalmente, por meio 
da autoridade educacional competente, a frequência e o 
aproveitamento escolar.

Parágrafo único. Em caso de a pessoa privada de 
liberdade não estar vinculada a atividades regulares de ensino no 
interior da unidade e realizar estudos por conta própria, ou com 
acompanhamento pedagógico não-escolar, logrando, com isso, 
obter aprovação nos exames que certificam a conclusão do ensino 
fundamental ou médio (Encceja ou outros) e aprovação no Exame 
Nacional do Ensino Médio - Enem, será considerada como base de 
cálculo para fins de cômputo das horas visando à remição da pena 
50% (cinquenta por cento) da carga horária definida legalmente para 
cada nível de ensino, fundamental ou médio, no montante de 1.600 
(mil e seiscentas) horas para os anos finais do ensino fundamental e 
1.200 (mil e duzentas) horas para o ensino médio ou educação 
profissional técnica de nível médio, conforme o art. 4º da Resolução nº 
03/2010 do Conselho Nacional de Educação, acrescida de 1/3 (um 
terço) por conclusão de nível de educação, a fim de se dar plena 
aplicação ao disposto no art. 126,§5º, da LEP." 

 

Nesta toada já decidiu esta Corte de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM RECURSO EM HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO 
PENAL. REMIÇÃO DA PENA PELO ESTUDO. APROVAÇÃO 
PARCIAL NO ENEM. INCIDÊNCIA DA RECOMENDAÇÃO N. 
44/2013 DO CNJ E DA RESOLUÇÃO N. 3/2010 DO CNE. 
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE CERTIFICAÇÃO 
PELO EXAME. PRECEDENTE DA SEXTA TURMA. SEM PEDIDO 
LIMINAR. PARECER PELO NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 
ILEGALIDADE MANIFESTA NÃO EVIDENCIADA. PARECER 
ACOLHIDO. RECURSO IMPROVIDO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. 
AUSÊNCIA. MERO INCONFORMISMO. ALEGAÇÃO 
IMPROCEDENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
ILEGALIDADE MANIFESTA NÃO EVIDENCIADA. 
INCONFORMISMO COM DECISÃO HOSTILIZADA. TENTATIVA DE 
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA ENFRENTADA 
MONOCRATICAMENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. No caso, a decisão agravada deve ser mantida, uma vez 
que a pretensão recursal é improcedente, pois o Exame Nacional do 
Ensino Médio - Enem deixou de ser utilizado para certificação de 
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conclusão do curso a partir 2017. Atualmente, é aproveitado somente 
com o objetivo de avaliar o desempenho dos estudantes e como 
critério de seleção para os que pretendem ingressar no ensino 
superior. Realizar as provas do Enem não demonstra acréscimo de 
habilidades do ensino médio por dedicação própria (EDcl no HC n. 
716.072/SP, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 
28/3/2022).

2. Agravo regimental improvido" (AgRg nos EDcl no RHC 
n. 162.574/SC, Sexta Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, DJe de 
23/6/2022, grifei).

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
REMIÇÃO. PARTICIPAÇÃO NO ENEM EM DOIS ANOS 
CONSECUTIVOS. QUALIFICAÇÃO DO ENSINO MÉDIO 
PREEXISTENTE À REALIZAÇÃO DAS PROVAS. EXAME QUE 
NÃO MAIS CERTIFICA OS CONHECIMENTOS DO ENSINO 
MÉDIO. PREMIAÇÃO INDEVIDA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
PROVIDO.

1. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou 
semiaberto poderá remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo 
de execução da pena. A Recomendação n. 44/2013, do CNJ, dispôs 
sobre a interpretação extensiva do art. 126 da LEP quando o próprio 
preso, sem frequentar aulas regulares, adquire sozinho as habilidades 
para concluir a educação básica e seu esforço é comprovado por 
aprovação em exames nacionais que certificam a conclusão dos 
ensinos fundamental e médio. A carga horária dos cursos presenciais 
(1.600h e 1.200h) orientará o cálculo do benefício.

2. As primeiras etapas da formação escolar são 
progressivas e o fato gerador de remição por aprovação em exames 
nacionais é, especificamente, o estudo da educação obrigatória. Se o 
reeducando concluiu o ensino médio antes de participar do Enem, não 
pode pretender o reconhecimento do estudo autodidata do mesmo 
nível de instrução e a redução de até 100 dias de pena a cada vez que 
realizar as provas anuais do certame, que subsiste apenas como 
espécie de processo seletivo para ingresso na educação superior.

3. Agravo regimental não provido" (AgRg no HC n. 
797.127/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, DJe de 
11/5/2023, grifei).

 

 

Vale destacar que a execução é regida pelo princípio da legalidade e tem 
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como um dos objetivos proporcionar condições para a harmônica integração social do 
condenado, de forma que o propósito da remição é incentivar e compensar o reeducando 
por esforços, durante a execução penal, para se instruir e adquirir novos 
conhecimentos e habilidades.

Nas palavras de Guilherme de Souza Nucci a remição: 

"É um incentivo para que o sentenciado desenvolva uma 
atividade laborterápica ou ingresse em curso de qualquer nível, 
aperfeiçoando a sua formação. Constituindo a reeducação uma das 
finalidades da pena, não há dúvida de que o trabalho e o estudo são 
fortes instrumentos para tanto, impedindo a ociosidade perniciosa no 
cárcere" (Curso de Execução Penal. 6. ed. - Rio de Janeiro: Editora 
Grupo GEN, 2023, p. 223). 

 

Não se desconhece o estado de coisas inconstitucionais expressamente declarados 
pelo e. STF em relação aos presídios brasileiros na ADPF 347/2015. Em relação a tal 
constatação devem ser adotadas políticas públicas, medidas legislativas, administrativas e 
orçamentárias eficazes, verdadeiramente voltadas para a reestruturação do sistema carcerário 
e para o restabelecimento das condições que de fato ressocializem os detentos. A remição 
indiscriminada da pena não é uma dessas medidas. Além do que, não cabe ao Poder Judiciário 
agir para além do que estabelecem as leis e normas regulamentadoras que devem respeito ao 
processo democrático de produção de seus conteúdos e efeitos.

Assim, a despeito de o estudo por parte do apenado dever ser vivamente 
fomentado, fato é que, para a remição da pena, devem ser observados os requisitos legais, sob 
pena de se dissipar o próprio objetivo do instituto, que é a participação e dedicação efetiva do 
preso na atividade, preenchendo o seu tempo e voltando a sua atenção para atividade que o 
desenvolva, quer seja na perspectiva profissional, quer na pessoal, esportiva e até mesmo 
religiosa, desde que comprovada a ocupação real do seu tempo na atividade, fator 
imprescindível aos objetivos da remição. 

Deste modo, o reeducando não pode ser premiado pela obtenção de certificação 
no mesmo grau de ensino que já possuía antes do início da execução da pena.

No ponto, cito as palavras do Sr. Ministro Rogério Schietti Cruz no julgamento 
do REsp n. 1.913.757/SP, julgado em 7/2/2023 pela Sexta Turma, DJe de 16/2/2023:

 

"A propósito, não se está, com isso, a inibir o 
aprimoramento intelectual do reeducando, mas realizando a 
interpretação do art. 126 da LEP conforme sua finalidade. O Estudo é 
uma palavra da língua portuguesa que indica processo de aplicar a 
inteligência para compreender algo que se desconhece. A aquisição de 
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saberes é bonificada se realizada durante a fase do cumprimento da 
pena, pois melhora as chances de ressocialização do condenado.

O acréscimo de saber ocorre uma vez. Os estudantes 
concluem o ensino infantil, fundamental e o médio. Para quem já 
tem o diploma, a opção é ingressar na educação superior e não 
refazer a educação básica. Os ciclos de aprendizagem são constantes 
progressos. Assim, na hipótese de realização do Enem por quem já 
possui o diploma de conclusão do ensino médio, seja com lastro no 
art. 126 da LEP, ou na Resolução n. 391, de 10/5/2021, do CNJ, se 
mostra indevida a remição de até 100 dias pena, porque existe a 
certeza de que não houve estudo autodidata das 1.200h do nível de 
escolaridade durante os regime semiaberto e fechado." 

 

No mesmo sentido:

 

"'havendo as instâncias ordinárias consignado que 
o paciente teria concluído o ensino médio regular em momento 
anterior à prática do delito que deu origem à pena ora em 
cumprimento, não é devida a remição da pena pelo estudo' (HC 
382.770/PR, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, DJe 
15/05/2017)" (HC n. 546.726/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Leopoldo 
de Arruda Raposo - Desembargador Convocado do Tj/PE, DJe de 
17/12/2019).

 

 

Em reforço: AgRg no RHC n. 169.075/SC, Sexta Turma, Rel. Min. Jesuíno 
Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), DJe de 16/3/2023; AgRg no AREsp n. 
2.083.985/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Ribeiro Dantas, DJe de 10/8/2022 e EDcl no HC 
n. 716.072/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Rogerio Schietti, DJe de 28/3/2022.

Tal entendimento encontra amparo em julgados do Supremo Tribunal Federal, a 
propósito: AgRg no HC n. 223.083, Primeira Turma, Rel. Min. Alexandre de Moraes, 
DJe de 22/02/2023; ARE n. 1.273.108 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Edson Fachin, 
DJe de 23/11/2020; RHC n. 181.787 AgR, Segunda Turma, Relª. Minª. Cármen Lúcia, 
DJe de 28/5/2020; esse último assim ementado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM 
HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO DE PENA 
FICTA OU VIRTUAL. ART. 126 DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS. 
RECOMENDAÇÃO N. 44 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 
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PORTARIA NORMATIVA N. 10/2012 DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO. APROVAÇÃO NO EXAME NACIONAL DO ENSINO 
MÉDIO – ENEM. CONCLUSÃO ANTERIOR DO ENSINO MÉDIO. 
IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO MANIFESTAMENTE 
IMPROCEDENTE E CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO 
QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

 

No presente caso, além do reeducando já possuir o ensino médio antes do início 
do cumprimento da reprimenda, foi aprovado em exame que não certifica grau de instrução - 
ENEM/2019, não havendo ilegalidade na decisão do juízo de origem.

Ante o exposto, acompanho o em. Ministro Relator em sua conclusão e, portanto, 
voto no sentido de dar provimento ao presente agravo regimental para cassar a decisão de fls. 
107/112 que concedeu a remição de pena ao paciente pela aprovação parcial no ENEM.

É como voto.
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27296420188260132  3829620198260496  57550620228260496

PAUTA: 05/06/2023 JULGADO: 08/08/2023

Relator

Exmo. Sr. Ministro  JOEL ILAN PACIORNIK

Relator para Acórdão

Exmo. Sr. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro MESSOD AZULAY NETO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. JOAQUIM JOSÉ DE BARROS DIAS 

Secretário
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : ADRIANO PEREIRA 
ADVOGADO : ADRIANO PEREIRA  - SP244787 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : RENATO MARQUES DOS SANTOS (PRESO)
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSUNTO: DIREITO PROCESSUAL PENAL - Execução Penal e de Medidas Alternativas - Pena 
Privativa de Liberdade - Remição

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AGRAVADO  : RENATO MARQUES DOS SANTOS (PRESO)
ADVOGADO : ADRIANO PEREIRA  - SP244787 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

" Prosseguindo no julgamento, a Turma, por maioria, negou provimento ao agravo 
regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, que lavrará o 
acórdão.

Votaram com o Sr. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca os Srs. Ministros João Batista 
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Moreira (Desembargador convocado do TRF1) e Ribeiro Dantas. 
Votaram vencidos os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik e Messod Azulay Neto.
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